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MINISTÉRIO DAS CIDADES 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90002-2026/COLIC/STU-JOP/CBTU 

 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Companhia Brasileira de 

Trens Urbanos - CBTU, através da Superintendência de Trens Urbanos de João Pessoa, 

por meio da Coordenação Operacional de Licitações e Compras COLIC), sediada na 

Praça Napoleão Laureano, 01 – Varadouro – João Pessoa/PB, CEP.: 58.010-540, realizará 

licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é a escolha da proposta mais 

vantajosa para Aquisição de sobressalentes para locomotiva RS-8, para atendimento das 

necessidades da Superintendência de Trens Urbanos de João Pessoa da CBTU, conforme 

condições quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e seus ANEXOS; nos  

termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro 

de 2016; do Regulamento Interno de Licitação, Contratação Direta, Contratos e 

Convênios da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - RILC-CBTU, com acesso 

disponível em: https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-

despesas/rilc; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto nº 

8.538, de 06 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 10.273, de 13 de março de 

2020; da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018 (SICAF); da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, no que couber; e 

demais legislação aplicável à matéria. 

Considerando o disposto no art. 66 da Lei nº 13.303, de 2016, combinado com o art. 177 

do RILC-CBTU, este certame será regido, subsidiariamente, pelo Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023 e suas alterações, desde que não conflitem com os diplomas legal e 

regulamentar supracitados. 

Considerando o teor do Comunica nº 01/2023 da Secretaria de Gestão e Inovação do 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos - SEGES/MGI, esta licitação 

será processada através do módulo Pregão, na forma eletrônica, do Portal de Compras do 

Governo Federal, Sistema COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). 

Para fins do disposto no parágrafo anterior serão compatibilizadas as regras previstas na 

Lei nº 13.303, de 2016 com as soluções de tecnologia da informação e comunicação 

dispostas no módulo Pregão do Sistema COMPRAS.GOV; privilegiando-se, sempre, as 

interpretações que beneficiem os potenciais licitantes, bem como aquelas que propiciem 

a efetivação dos princípios da seleção da melhor proposta, da ampliação da 

competitividade, da simplificação, da eficiência e da razoável duração dos processos. 

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc
http://www.gov.br/compras
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DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tempo por objeto o registro de preços para futura Aquisição 

de sobressalentes para locomotiva RS-8, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Havendo divergência entre a descrição estabelecida no sistema 

(www.gov.br/compras), em decorrência da utilização do Catálogo de 

Materiais e Serviços, e àquela prevista no Termo de Referência, 

prevalecerá o expresso neste último. 

1.2. A licitação será dividida em 25 (vinte e cinco) itens, conforme Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, nos termos da tabela abaixo, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Itens e quantidades, conforme item 2.2 do Termo de Referência: 

1.4. As especificações técnicas e demais requisitos e características do objeto estão 

descritas no Termo de Referência e seus ANEXOS, que fazem parte deste Edital. 

1.5. O critério de julgamento (tipo de licitação) será o de MENOR PREÇO.  

1.6. O modo de disputa será ABERTO. 

1.7. O regime de execução contratual é o da empreitada por preço unitário. 

1.8. O valor estimado da contratação é sigiloso, nos termos do art. 34 da Lei 13.303, 

de 2016 e do art. 83 do RILC-CBTU.  

1.9. A visita/vistoria técnica será dispensada nesta licitação. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A adoção do registro de preços se justifica, nos termos do art. 181 do RILC-

CBTU, em razão da Aquisição de Sobressalentes para Locomotiva RS-8, conforme item 

2 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.  

2.2. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será designado pela 

Coordenação de Manutenção, subordinada a Gerência Operacional - GIOPE da 

Superintendência de Trens Urbanos de João Pessoa da Companhia Brasileira de Trens 

Urbanos – CBTU (UASG 275079), dentre uma de suas gerências.   

2.3. Esta licitação foi precedida do procedimento de Intenção de Registro de Preços 

– IRP, a fim de possibilitar a participação de outras empresas estatais (empresas públicas 

ou sociedades de economia mista) na Ata de Registro de Preços decorrente deste certame, 

conforme art. 186 do RILC-CBTU. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Considerando se tratar de registro de preços, não é necessário indicar, neste 

momento, a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

instrumento contratual pertinente, conforme art. 183 do RILC-CBTU. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica. 

http://www.gov.br/compras
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4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio eletrônico (www.gov.br/compras), com a solicitação de login e senha 

pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

5.5. Para os itens 01 ao 04,06 ao 15, item 17 e do item 19 ao 25 a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.  

5.6. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais 

pessoa física, microempreendedores individuais – MEI e sociedades cooperativas, nos 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, 

com redação alterada pelo Decreto nº 10.273, de 2020. 

5.6.1. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico favorecido, 

diferenciado e simplificado as pessoas jurídicas discriminadas no 

parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. Fica impedida de participar desta licitação, nos termos do art. 38 da Lei 13.303, 

de 2016, a pessoa física ou jurídica, isoladamente ou em consórcio: 

5.7.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital social seja diretor ou empregado da CBTU, na forma da lei; 

5.7.2. Suspensa de licitar e contratar pela CBTU, na forma da lei; 

5.7.3. Declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção, na forma da lei; 

5.7.4. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 

declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, na forma da lei; 

5.7.5. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, na forma da lei; 

5.7.6. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea por órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal, no período dos fatos que deram ensejo 

à sanção, na forma da lei; 

5.7.7. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea por órgão ou entidade da 

Administração Pública Federal, no período dos fatos que deram ensejo 

à sanção, na forma da lei; 

5.7.8. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em 

razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea por 

órgão ou entidade da Administração Pública Federal, na forma da lei; 

5.7.9. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, na forma 

da lei, com: 

5.7.9.1. Dirigente da CBTU; 

5.7.9.2. Empregado cujas atribuições envolvam a atuação na área 

responsável pela licitação ou contratação; 

5.7.9.3. Autoridade do ente público a que a CBTU esteja vinculada. 

5.7.10. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu 

prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CBTU há menos de 6 

(seis) meses; 

5.7.11. Com decretação de falência. 

5.8. Também não poderão disputar esta licitação: 

5.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
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5.8.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.8.3. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

5.8.4. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, 

impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

5.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente ou empregado 

da CBTU que desempenhe função nas áreas de licitação ou 

demandante, bem como que atue na gestão ou fiscalização do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.8.7. A pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.8.8. O empregado ou dirigente da CBTU; 

5.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição, nos termos do Acórdão nº 2.426/2020-Plenário-TCU;  

5.9. A pessoa jurídica que estiver em recuperação judicial e extrajudicial poderá 

participar da licitação desde que amparada em certidão emitida pelo órgão judicial 

competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos do Acórdão nº 1.201/2020 – Plenário – 

TCU. 

5.10. O impedimento de que trata o item 5.8.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

5.11. A critério da CBTU e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.8.2 e 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de empregados da Companhia. 
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5.11.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

5.11.2. O disposto nos itens 5.8.2 e 5.8.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.12. A vedação de que trata o item 5.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.13. Em licitações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea pela Administração Pública Federal, nos termos 

do art. 38, inciso III, da Lei 13.303, de 2016. 

5.14. Em se tratando de consórcio, que está permitido no certame, as seguintes regras 

deverão ser observadas, sem prejuízo de outras existentes neste Edital, no RILC-CBTU e 

na legislação pertinente: 

5.14.1. Deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados; 

5.14.2. Deverá ser indicada a pessoa jurídica responsável pela liderança do 

consórcio; 

5.14.3. Deverão ser observadas as regras referentes à comprovação da 

habilitação do consórcio estabelecidas neste Edital; 

5.14.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática 

inabilitação do consórcio; 

5.14.5. Não há limite máximo de número de participantes para constituição do 

consórcio; 

5.14.6. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelos atos 

praticados pelo consórcio nesta licitação; 

5.14.7. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa ou entidade brasileira. 

5.14.8. Após a abertura da sessão pública desta licitação não será admitida a 

inclusão, substituição, retirada ou exclusão de qualquer consorciado, 

tampouco a alteração na proporção de participação das consorciadas, 

ou, ainda, a substituição da empresa líder. 

5.14.9. As alterações previstas no subitem anterior somente poderão ser 

realizadas após a eventual celebração do contrato, desde que autorizada 

expressamente pela CBTU; 

5.14.10. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio.     

5.15. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação, nos termos do item 

12.1, do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

(www.gov.br/compras), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

6.2.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, nos avisos e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

6.4. A sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na legislação federal para participação em 

licitação. 

6.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

6.5.1. No caso da existência de item exclusivo para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.5.2. Já para os itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

http://www.gov.br/compras
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 a 6.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 13.303, de 2016, no RILC-CBTU e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 

acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

CBTU ou pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico (www.gov.br/compras), dos campos relacionados ao(s) item(ns) de seu 

interesse. 

7.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada de acordo com o modelo 

disponibilizado pela CBTU - Anexo II deste Edital. 

7.2.1. A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto, inclusive 

marca, fabricante e quantidade, além de todas as informações que 

compõem eventual planilha de custos e formação de preços; 

7.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante; 

7.2.3. Os licitantes devem respeitar os preços, unitários e/ou global, máximos 

estimados pela CBTU; 

7.2.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 

máximos estimados pela CBTU; 

7.2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4.1. A proposta e os lances ofertados pelos licitantes devem considerar o 

ICMS a ser pago pelo contratado no estado de origem e o diferencial de 

ICMS a ser recolhido pela CBTU no estado de destino, além de outros 

tributos que porventura possam incidir na presente hipótese; 

7.4.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente; 

7.4.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponder à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses; 

7.4.4. Não serão aceitas pela CBTU condições de pagamento que exijam 

adiantamento, sob qualquer título. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

http://www.gov.br/compras
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico (www.gov.br/compras), na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

8.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública; 

8.1.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente 
na fase de julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 

8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
8.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre lances.  
8.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (Cinquenta reais). 
8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
8.9. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 
do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

8.9.1. Eventual exclusão da proposta do licitante, de que trata o item 8.8, 
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 
defesa, no momento oportuno. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
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8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 

o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior 

percentual de desconto e os das ofertas com valores ou percentuais até 

10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 

lance. 

8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem 

de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances da seguinte forma: 

8.13.1. Em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; ou 

8.13.2. Em ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por 

maior desconto. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

através do campo próprio para troca de mensagens disponibilizado pelo sistema 

eletrônico (www.gov.br/compras), aviso no sistema e/ou no sítio eletrônico da CBTU. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 55 da Lei nº 13.303, de 2016, combinado com o art. 124 do RILC-

CBTU, nesta ordem: 

8.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.gov.br/compras
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8.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que 

exista sistema objetivo de avaliação instituído pela CBTU; 

8.21.3. Os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021; 

8.21.4. Sorteio. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido pela CBTU para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

8.23. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, em prazo não 

inferior a 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

8.23.1. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) 

e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema 

com os respectivos valores readequados à proposta vencedora. 

8.24. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item anterior nas 

seguintes situações: 

8.24.1. Por solicitação do licitante, devidamente justificada, antes de findo o 

prazo; 

8.24.2. De ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 

conformidade da proposta. 

8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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9.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, disponível 

em: (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

9.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, 

disponível em: 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS); 

9.1.6. Certidão Negativa Correcional, emitida pela Controladoria-Geral da 

União – CGU, disponível em: (https://certidoes.cgu.gov.br/).   

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 

1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, nos termos 

do art. 29, caput, da IN SEGES/MPDG nº 3/2018. 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros, nos termos do art. 29, 

§ 1º, da IN SEGES/MPDG nº 3/2018.  

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação, nos termos do art. 29, § 2º, da IN 

SEGES/MPDG nº 3/2018.  

9.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.5. Além da consulta aos cadastros de que trata o item 8.1 e seus subitens, o 

pregoeiro realizará consulta ao Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor 

público federal – Cadin, tão logo seja encerrada a etapa de negociação e relativamente ao 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

9.5.1. Referida consulta encontra respaldo no art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 19 

de julho de 2022, incluído pela Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 

2024, que passou a considerar a existência de registro ativo no Cadin 

como fator impeditivo para a celebração de contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos; 

9.5.2. Constatada a existência de registro ativo no Cadin será concedido prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para a manifestação e/ou regularização, contados 

da convocação expressa pelo pregoeiro no Sistema, prorrogáveis por 

igual período a critério da CBTU, desde que solicitada dentro do prazo 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
https://certidoes.cgu.gov.br/
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inicial, mediante requerimento do licitante acompanhado das devidas 

justificativas. 

9.5.3. Durante o prazo que trata o item anterior, o pregoeiro poderá dar 

prosseguimento à sessão pública do certame, examinando a proposta e 

a documentação de habilitação da licitante classificada em primeiro 

lugar; contudo, somente será realizado o ato de habilitação após a 

comprovação da efetiva regularização da situação da licitante no Cadin. 

9.5.4. A não regularização da situação no prazo previsto neste item implicará 

na inabilitação da licitante, por falta de condição para a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, na Lei nº 13.303, de 

2016 e no RILC-CBTU. 

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às microempresas ou a empresas de pequeno 

porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estimando pela 

CBTU. 

9.8. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO. 

9.9. Efetuada a verificação de conformidade, será desclassificada a proposta 

vencedora que:  

9.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência e demais anexos deste Edital; 

9.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

9.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

CBTU; 

9.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

9.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela CBTU. 

9.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item supra, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

9.12. Nas licitações de serviços de engenharia, independentemente do regime de 

execução, consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

9.12.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor do orçamento estimado pela CBTU; ou 

9.12.2. Valor do orçamento estimado pela CBTU. 
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9.13. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, deverá 

ser realizada análise de sobrepreço, nos seguintes termos: 

9.13.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

9.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital; 

9.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, na forma estabelecida nos artigos 

116 e 126 do RILC-CBTU. 

9.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela CBTU, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação desta. 

9.15.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à CBTU, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

9.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

9.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.16.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem o conteúdo das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível às demais licitantes. 
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9.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da área demandante da contratação ou 

de área da Companhia especializada no objeto. 

9.17.1. Na hipótese do item 9.15 é obrigatória a manifestação de que trata este 

item em relação à Planilha apresentada pelo licitante. 

9.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou a realização de 

exame de conformidade, prova de conceito ou outros testes de interesse da CBTU, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la ou executá-la, conforme o 

caso; na forma e modo disciplinados naquele documento e seus anexos, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.18.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento de que trata o item supra, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.18.2. Os resultados das avaliações das amostras, exames, provas ou testes 

exigidos pela CBTU serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema e registrados no sítio eletrônico da Companhia na internet. 

9.18.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

9.19. Se a(s) amostra(s), exame(s), prova(s) ou teste(s) apresentada(s) ou realizado(s) 

pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  

9.19.1. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s), exame(s), prova(s) ou 

teste(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência 

9.20. Será considerada aceitável a proposta final, após a disputa de lances, que: 

9.21. Atenda a todos os termos deste EDITAL. 

9.22. Contenha valor que resulte em preço compatível com os praticados no mercado 

e resulte em valores compatíveis com as regras deste Edital. 

9.23. Não ultrapasse o valor máximo estimado pela CBTU para cada item. 

9.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando em campo 

próprio do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das 

propostas, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação. 

10.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante classificado em primeiro lugar, salvo no caso de inversão de 

fases previstas no § 1º, do art. 51, da Lei nº 13.303, de 2016. 

10.1.2. Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os documentos de 

habilitação dos licitantes subsequentes, por ordem de classificação; 
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10.2. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência - Anexo I, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

10.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

10.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, cada consorciado 

deverá atender individualmente às exigências relativas à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal. 

10.3.1. As exigências de habilitação técnica poderão ser atendidas por 

intermédio de qualquer dos consorciados, isoladamente ou mediante 

somatório de atestados e,  

10.3.2. Para efeito de comprovação dos requisitos de habilitação econômico-

financeira será admitido o somatório dos valores de cada consorciado, 

na proporção de sua participação, acrescidos de 30% (trinta por centro), 

exceto quanto à demonstração da boa situação financeira através de 

índices contábeis previstos no item 10.22 deste Edital, que deverão ser 

comprovados individualmente por cada empresa.  

10.3.3. O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica em caso de 

consórcio formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte.  

10.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

ou cópia, por publicação em órgão da imprensa oficial ou obtidos pela internet em sítios 

oficiais do órgão emissor. 

10.4.1. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou 

jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil). 

10.4.2. Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão 

legal, fica dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de 

cópia dos documentos expedidos no Brasil e destinados a fazer prova 

perante a CBTU. 

10.4.3. Eventual necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento 

público ou particular poderá ser feita perante o Pregoeiro ou da Equipe 

de Apoio, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas. 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

bem como as declarações exigidas neste Edital. 

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

10.8.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

10.8.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

inabilitação do licitante. 

10.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

10.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, nos 

termos do art. 4º, § 1º e do art. 6º, § 4º da IN SEGES/MPDG nº 3/2018. 

10.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, em prazo não inferior a 2 (duas) 

horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

10.14. Para fins de habilitação nesta licitação será exigida a apresentação de 

documentação relativa à: 

10.14.1. Habilitação jurídica; 

10.14.2. Regularidade fiscal;  

10.14.3. Habilitação econômico-financeira;  

10.14.4. Habilitação técnica; e  

10.14.5. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.15. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  

10.15.1. Documento de identidade. 

10.15.2. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas. 

10.15.3. Registro comercial, no caso de empresa individual.  
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10.15.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

10.15.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício.  

10.15.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

10.16. As empresas que participarem da licitação de forma consorciada deverão 

apresentar compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito por 

todas as consorciadas, contemplando, no mínimo, as seguintes informações: 

10.16.1. Denominação do consórcio; 

10.16.2. Qualificação dos consorciados; 

10.16.3. Organização e objetivos do consórcio, considerando a participação das 

empresas consorciadas na presente licitação e, caso se sagre vencedor 

do certame, a execução do objeto da licitação; 

10.16.4. Composição do consórcio, com a indicação do percentual da 

participação de cada uma das consorciadas; 

10.16.5. Indicação da sociedade líder do consórcio; 

10.16.6. Compromisso de que as consorciadas responderão isolada e 

solidariamente por todas as exigências do instrumento convocatório, 

inclusive no caso de, sagrando-se vencedora da licitação, não promover, 

antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio. 

10.17. A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 

10.17.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União); 

10.17.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF-FGTS); 

10.18. Mesmo que o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação 

10.18.1. No caso de eventual restrição relativa à regularidade fiscal de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será concedido prazo de 

5 (cinco) dias úteis para a regularização, prorrogáveis por igual período 

a critério da CBTU, desde que solicitada dentro do prazo inicial, 

mediante requerimento do licitante acompanhado das devidas 

justificativas. 

10.18.2. O prazo de que trata o subitem anterior será contado da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 

10.18.3. A não regularização da documentação no prazo previsto neste item 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
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sanções previstas neste Edital, na Lei nº 13.303, de 2016 e no RILC-

CBTU, sendo facultado à CBTU convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.19. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 

fiscal deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz. 

10.20. A documentação relativa à capacidade econômico-financeira consiste em: 

10.21. Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta, desde que sejam acompanhados das 

respectivas memórias de cálculo da atualização. 

10.22. Para efeito do item anterior serão considerados serão considerados exigíveis na 

forma da lei as seguintes situações: 

10.22.1. Sociedades anônimas fechadas deverão apresentar os balanços 

aprovados e publicados, conforme exigência da Lei Federal nº 

6.404/76; 

10.22.2. Sociedades anônimas abertas deverão apresentar os balanços 

aprovados, publicados e auditados por auditor independente; 

10.22.3. Sociedades de grande porte, nos termos do artigo 3º da Lei nº 11.638/07, 

deverão seguir as disposições da Lei nº 6.404/76; 

10.22.4. Sociedades limitadas deverão apresentar somente os balanços 

aprovados pela assembleia geral ou reunião de sócios, ou, se o caso, por 

decisão escrita de todos os sócios, nos termos da legislação civil e do 

contrato social; 

10.23. As licitantes sujeitas à apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) nos 

termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público 

de Escrituração Digital (SPED) deverão apresentar o Balanço Patrimonial, a 

Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do livro digital 

extraídos do SPED, não se aplicando as exigências do item 10.22, acompanhados de: 

10.23.1. Recibo de entrega, emitido pelo SPED, da Escrituração Contábil Digital 

(ECD), com autenticação válida na data de sua apresentação à CEL; 

10.23.2. Comprovantes da assinatura digital do livro contábil pelo diretor 

responsável e por profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, 

comprovando a sua regularidade perante o respectivo Conselho. 

10.24. Certidão negativa atualizada de pedido de falência ou regime de recuperação 

judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

10.24.1. A pessoa jurídica que estiver em recuperação judicial deverá apresentar 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
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procedimento licitatório, nos termos do Acórdão nº 1.201/2020 – TCU 

- Plenário. 

10.24.2. A certidão de que trata o subitem anterior poderá ser substituída por 

documento comprobatório da homologação do Plano de Recuperação 

Judicial do licitante, nos termos do entendimento recentemente 

reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 1.826.299-CE). 

10.25. Comprovação da boa situação financeira do licitante, através da obtenção e 

avaliação dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 

extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta online, no caso de 

empresas inscritas no SICAF:  

 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

10.26. Comprovação de que possui patrimônio líquido equivalente a, no mínimo, 10% 

(dez por cento) do valor da sua proposta, por meio da apresentação do balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis do último exercício social legalmente exigível. 

10.26.1. O Licitante que apresentar um dos índices exigidos no item 10.25 

menores ou igual a 1 (um), porém, apresente patrimônio líquido 

conforme exigido no item 10.26 não será inabilitada pela questão do 

índice 

10.27. Considerar-se-á, para fins da comprovação dos valores referentes à análise da 

capacidade econômico financeira do licitante, os valores de forma anualizada – 12 (doze) 

meses; exceto quando o prazo de vigência do contrato a ser celebrado seja inferior a tal 

período, nos termos do Acórdão nº 1.335/2010 - TCU - Plenário. 

10.28. Para fins de análise quanto à capacidade econômico-financeira do licitante, 

poderá ser colhida manifestação escrita da área contábil ou de empregado da CBTU com 

formação em ciências contábeis. 

10.29. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

10.30. Conforme art. 141, inciso II do RILC/CBTU, para fins de comprovação da 

capacidade técnica, a licitante deverá apresentar, para cada item, Atestado de Capacidade 

Técnico-Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

demonstre a realização mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, ou de objetos 

similares de Material Rodante. 

10.31. Para fins de comprovação da aptidão técnica de que trata o item anterior será 

admitido o somatório de atestados. 
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10.32. Para fins de análise quanto à capacidade técnica do licitante, poderá ser colhida 

a manifestação escrita da área demandante da contratação ou de área da Companhia 

especializada no objeto. 

10.33. Fica resguardado o direito do Pregoeiro efetuar diligências para verificar a 

veracidade das informações do(s) atestado(s) apresentado(s). 

10.34. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando a data e horário de retorno ou, no caso 

de impossibilidade, o reinício condicionado a aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

10.35. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.36. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos 

termos do art. 126 do RILC-CBTU, para os fins de: 

10.36.1. Complementação de informações necessárias para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame e/ou que comprovem 

condição atendida pela licitante através de documentos não 

apresentados por equívoco ou falha na juntada, adotando-se o princípio 

do formalismo moderado. 

10.36.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

10.37. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 10.15. 

10.38. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Será franqueada a possibilidade de interposição de recurso referente ao 

julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação. 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

na Lei nº 13.303, de 2016 e no RILC-CBTU. 

11.3. O licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma 

imediata após o término do julgamento das propostas e/ou do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena 

de preclusão, ficando a autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor. 



                                                                                            PE SRP Nº 90002-2026/COLIC/STU-JOP/CBTU 

SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS DE JOÃO PESSOA 

Pç. Napoleão Laureano, 01 – Varadouro – João Pessoa – PB – 58.010-540 
Pabx.: (083) 3241-4240 – Fax.:(083) 3241-6388 - CNPJ nº 42.357.483/0010-17 – http:// www.cbtu.gov.br  

 

27 27 

11.4. O prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos, tanto para a intenção manifestada após o término do julgamento das propostas 

quanto para aquela relativa ao ato de habilitação ou inabilitação. 

11.5. Visando harmonizar as disposições da IN SEGES/ME nº 73, de 2022 com o art. 

59 da Lei nº 13.303/2016, é facultado ao licitante registrar sua intenção de recorrer apenas 

após a fase de habilitação, independentemente da sua irresignação decorrer do julgamento 

das propostas ou do ato de habilitação/inabilitação. 

11.6. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.7. Os demais licitantes ficarão intimados para, caso desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou 

de divulgação da interposição do recurso 

11.8. Fica assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.9. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 

sistema. 

11.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.11. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela 

autoridade competente, após regular aceite da proposta e habilitação realizada pelo 

pregoeiro. 

12.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

12.3. Nos termos do art. 62 da Lei nº 13.303, de 2016, quem dispuser de competência 

para homologação do resultado poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 

a convalidação do ato ou do procedimento viciado. 

12.4. Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação 

ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de se conceder aos licitantes que 

manifestem interesse em contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o exercício 

do direito ao contraditório e à ampla defesa. 

12.5. Para efeito do item anterior, serão observados os prazos e requisitos previstos no 

item 11 deste Edital. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. Nos processos licitatórios realizados no âmbito da CBTU é obrigatória a 

instauração de procedimento administrativo para apuração e eventual aplicação das 

sanções administrativas cabíveis ao licitante pela prática injustificada das seguintes 

condutas: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.2. Deixar de entregar ou entregar parcialmente a documentação exigida no 

instrumento convocatório; 

13.1.3. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

13.1.4. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade 

com o instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo pregoeiro; 

13.1.5. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo 

pregoeiro, necessária para a comprovação de veracidade e/ou 

autenticidade de documentação exigida no edital de licitação; 

13.1.6. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

13.1.7. Solicitar sua desclassificação, sem justificativa, após a abertura da 

sessão pública da licitação ou abandonar o certame; 

13.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

13.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato; 

13.1.10. Fraudar a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza durante o procedimento licitatório; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 13.303, de 2016, a CBTU poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a CBTU, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.3. A multa será fixada em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 

(trinta por cento) incidente sobre o valor da proposta apresentada pela licitante ou, na falta 

desta, do valor estimado da licitação. 

13.3.1. Após a conclusão do procedimento administrativo, a multa aplicada 

deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 
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13.4. As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a CBTU poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

13.5. No curso do procedimento administrativo deverá ser observado: 

13.5.1. A Lei nº 13.303, de 2016 e o RILC-CBTU; 

13.5.2. A garantia do devido processo administrativo, com respeito à ampla 

defesa e ao contraditório. 

13.6. Na apuração das infrações será facultada a defesa do licitante no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data de sua intimação. 

13.7. Da aplicação de sanções administrativas caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da comunicação. 

13.7.1. O recurso terá efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à CBTU, observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.10. As sanções administrativas decorrentes de infrações e condutas relacionadas à 

execução do objeto estão previstas no Termo de Referência e/ou no Instrumento 

Contratual, anexos a este Edital. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

14.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá, motivadamente, impugnar o ato convocatório do pregão, através 

de documentação entregue diretamente no protocolo geral da CBTU ou encaminhado 

para colicjop@cbtu.gov.br. 

14.1.1. Responder-se-á a impugnação em até 3 (três) dias úteis, contados da 

solicitação; 

14.1.2. A decisão acerca da impugnação será comunicada pelo pregoeiro 

diretamente ao impugnante, bem como a todos os licitantes, através do 

Portal de Compras do Governo Federal e/ou do sítio eletrônico da 

CBTU na internet. 

14.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail colicjop@cbtu.gov.br, em até 3 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para a realização do certame. 

14.2.1. Responder-se-á ao pedido de esclarecimento em até 2 (dois) dias úteis, 

contados da solicitação; 

14.2.2. As respostas dadas aos esclarecimentos serão comunicadas pelo 

pregoeiro a todos os interessados, através do Portal de Compras do 

Governo Federal e/ou do sítio eletrônico da CBTU na internet, passando 

a integrar o instrumento convocatório na condição de anexos. 

mailto:licitacao@cbtu.gov.br
mailto:licitacao@cbtu.gov.br
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14.3. O pregoeiro não poderá decidir ou praticar ato contrário ao registrado nas 

respostas aos pedidos de esclarecimento. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos, a priori, não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.4.2. Na hipótese de a CBTU não decidir a impugnação ou não responder aos 

esclarecimentos até a data fixada para a entrega das propostas, a 

licitação deverá ser adiada, convocando-se nova data para entrega das 

propostas com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para celebrar a ata 

de registro de preços, cujo modelo se encontra no Anexo IV deste Edital, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação encaminhada 

pela CBTU, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 13.303, de 2016 e no RILC-CBTU. 

15.1.1. Para efeito deste item, a CBTU efetivará a convocação, 

preferencialmente, através de correio eletrônico, encaminhando, desde 

logo e caso possível, a minuta da ata de registro de preços ao licitante 

vencedor. 

15.1.2. Alternativamente, o licitante poderá ser convocado por qualquer outro 

meio hábil e eficaz, tais como correspondência postal com aviso de 

recebimento, telefone ou fax, devendo tal circunstância ser registrada 

no processo. 

15.1.3. O comparecimento do licitante à sede da CBTU para a retirada do 

instrumento contratual supre a necessidade de convocação. 

15.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado nas seguintes situações: 

15.2.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela CBTU;  

15.2.2. De oficio, a critério da CBTU, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para a completa e efetiva formalização da 

ata de registro de preço. 

15.3. Além da ata de registro de preços com a licitante vencedora, a CBTU também 

convocará eventuais licitantes que aceitarem cotar valores iguais aos ofertados 

pelo licitante vencedor, para assinarem o formulário de cadastro de reserva que 

constituirá anexo da ata de registro de preços. 

15.3.1. O cadastro de reserva servirá para os casos de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata ou na hipótese de 

cancelamento do registro do fornecedor beneficiário da ata. 
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15.3.2. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação remanescente, nos 

termos do art. 187, § 2º, do RILC-CBTU. 

15.3.3. Será respeitada, nas eventuais contratações, a ordem de classificação 

dos fornecedores integrantes do cadastro de reserva nesta licitação. 

15.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à CBTU convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar celebrar a ata de registro de preços 

nos termos do item anterior a CBTU poderá: 

15.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, ainda que 

superior ao preço da proposta originariamente adjudicada, desde que 

igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação; 

15.5.2. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a celebração da ata de registro de preços nas condições ofertadas por 

estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 

para a contratação; 

15.5.3. Revogar a licitação. 

15.6. Poderão ser formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem 

necessárias para o registro dos itens que integram o objeto desta licitação, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.7. A ata de registro de preços terá o prazo de validade de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.8. A ata de registro de preços poderá ser formalizada em meio físico ou eletrônico, 

admitida a assinatura digital dos representantes da pessoa a ser, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICPBrasil). 

15.9. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio 

eletrônico da CBTU na internet e disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

15.9.1. A revisão dos preços registrados em ata observará o disposto na 

legislação pertinente, no RILC-CBTU e no instrumento contratual, cuja 

minua constitui anexo deste Edital. 

15.10. O registro do fornecedor beneficiário da ata de que trata este item será cancelado 

quando ele: 

15.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

15.10.2. Não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela CBTU, sem justificativa aceitável; 
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15.10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

15.10.4. Sofrer sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a CBTU. 

15.11. Além das hipóteses previstas no item anterior, o registro do fornecedor também 

se dar, por ato unilateral da CBTU ou a pedido, tendo como fundamento fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados. 

15.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a CBTU a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

16. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO 

16.1. Durante a validade da ata de registro de preços e conforme necessidade da 

CBTU, o fornecedor registrado poderá ser convocado para celebrar o instrumento 

contratual, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação 

encaminhada pela CBTU, sob pena de decair do direito à contratação. 

16.1.1. Para efeito deste item, a CBTU efetivará a convocação, 

preferencialmente, através de correio eletrônico, encaminhando, desde 

logo e caso possível, a minuta do instrumento contratual ao licitante 

vencedor; 

16.1.2. Alternativamente, o licitante poderá ser convocado por qualquer outro 

meio hábil e eficaz, tais como correspondência postal com aviso de 

recebimento, telefone ou fax, devendo tal circunstância ser registrada 

no processo; 

16.1.3. O comparecimento do licitante à sede da CBTU para a retirada do 

instrumento contratual supre a necessidade de convocação. 

16.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado nas seguintes situações: 

16.2.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela CBTU;  

16.2.2. De ofício, a critério da CBTU, quando constatado que o prazo 

estabelecido não é suficiente para a completa e efetiva formalização do 

instrumento contratual. 

16.3. Previamente à contratação, a CBTU realizará a verificação da manutenção das 

condições de habilitação, bem como realizará consulta ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

16.4. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência da ata de registro de preços, desde que não ultrapassem o quantitativo 

registrado. 

16.5. Na impossibilidade de celebração do instrumento contratual pelo fornecedor 

registrado ou quando este, formalmente convocado, não aceitar, assinar ou retirar o 

instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, a CBTU poderá convocar 

os fornecedores integrantes do cadastro de reserva a que se refere o item 15.3 deste Edital, 
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na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 

fornecedor registrado. 

16.6. A adoção de quaisquer das providências previstas nos itens anteriores ocorrerão 

sem prejuízo da apuração e aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 

13.303, de 2016 e no RILC-CBTU ao fornecedor registrado. 

16.7. Os instrumentos contratuais da CBTU poderão ser formalizados em meio físico 

ou eletrônico, admitida a assinatura digital dos representantes da pessoa a ser, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICPBrasil). 

16.8. A contratação se dará na forma e condições previstas neste Edital e seus anexos, 

não sendo concedido, em hipótese alguma, privilégios no atendimento às exigências 

contratuais. 

 

17. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1. A área demandante da contratação objeto deste Edital é a Coordenação de 

Manutenção - COMAN, que se encontra subordinada à Gerência de Operações (GIOPE) 

da Superintendência Regional de João Pessoa (STU-JOP). 

17.1.1. A área de que trata este item será a responsável pela gestão do 

instrumento contratual, pela supervisão das atividades de fiscalização e 

pelo recebimento do objeto. 

17.2. A CBTU designará empregados responsáveis pela gestão, fiscalização e 

supervisão do contrato que, dentre outras atribuições que lhe são próprias, terão o encargo 

de acompanhar a conformidade da execução do objeto, os materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste; 

apontando os atrasos e fatos ocorridos durante a execução dos serviços passíveis de 

sanções. 

17.2.1. A contratada deverá designar um representante para acompanhamento 

e controle da execução do objeto desta licitação. 

17.3. O objeto da presente licitação será recebido em conformidade com o art. 225 do 

RILC-CBTU e demais regras previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

17.3.1. A forma, prazos, locais e condições para a entrega do objeto estão 

previstas no item 7 do Termo de Referência. 

17.4. O prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos legais, regulamentares e contratuais. 

17.5. O prazo para execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, tendo 

início após o aceite da contratada na 1ª Ordem de Execução encaminhada pela gestão do 

contrato. 

17.6. Os prazos previstos nos itens acima poderão ser suspensos em virtude de casos 

fortuitos ou de força maior, conforme cláusulas estipuladas no instrumento contratual. 

17.7. Durante a execução do objeto a contratada deverá observar e cumprir todas os 

requisitos, condições e obrigações estabelecidos no Termo de Referência e no instrumento 

contratual, documentos anexos a este Edital. 
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17.8. A inobservância do item anterior ensejará a contratada à aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, após regular procedimento administrativo em que sejam 

observadas as garantias da ampla defesa e do contraditório. 

 

18. DA GARANTIA  

18.1. A contratada prestará garantia de execução correspondente ao percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, podendo, nos termos do parágrafo primeiro, 

do art. 70, da Lei nº 13.303/2016, optar pelas modalidades relacionadas abaixo: 

18.1.1. Caução em dinheiro; 

18.1.2. Seguro-garantia; 

18.1.3. Fiança bancária. 

18.2. Caso a contratada opte por prestar a garantia através de fiança bancária deverá 

se valer do modelo disponibilizado pela CBTU – Anexo III deste Edital. 

18.3. A contratada deverá apresentar à CBTU o comprovante de prestação da garantia, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato. 

18.3.1. A contratada poderá solicitar por escrito, com as devidas justificativas, 

antes do término do prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo 

para a apresentação da garantia, por igual período, por uma única vez, 

cujo deferimento ficará a critério da CBTU, mediante anuência da 

gestão do contrato. 

18.3.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 

do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 

cento). 

18.4. O atraso na prestação da garantia de execução superior a 30 (trinta) dias autoriza 

a CBTU a promover a rescisão do contrato, por descumprimento contratual, nos termos 

do art. 240, inciso I, do RILC-CBTU. 

18.5. As regras, condições e requisitos acerca da prestação da garantia de execução 

contratual estão previstas na minuta do instrumento contratual, que é anexo deste Edital. 

18.6. Eventuais exigências de garantia técnica e/ou seguro referentes ao objeto desta 

licitação, especialmente em relação a equipamentos, bens, materiais e serviços, se 

encontram disciplinadas no Termo de Referência. 

 

19. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA O PAGAMENTO 

19.1. A documentação de cobrança estará apta a ser emitida após atesto do 

recebimento do objeto pela gestão e fiscalização do contrato. 

19.1.1. No caso de contratos executados por etapas ou medições, a contratada 

poderá apresentar os documentos de cobrança à CBTU tão logo ocorra 

à atestação pela fiscalização/gestão do cumprimento das etapas 

contratuais previstas 

19.2. Salvo disposição em contrário no Termo de Referência ou no instrumento 

contratual, os documentos de cobrança (notas fiscais/faturas) relativos ao objeto desta 

licitação poderão ser entregues pela contratada: 
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19.2.1. Em meio físico, no Protocolo da CBTU, cujo endereço será fornecido 

pela gestão/fiscalização do contrato; ou 

19.2.2. Em meio digital no endereço eletrônico fornecido pela gestão e 

fiscalização do contrato, desde que possível atestar a confiabilidade do 

documento enviado. 

19.3. Os documentos de cobrança deverá ser vir acompanhada da documentação 

indispensável à aferição de sua exatidão, além de outras eventualmente exigidas pela 

legislação em vigor. 

19.4. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária a ser creditada em conta 

corrente da contratada em até 30 (trinta) dias contados da entrada do documento de 

cobrança em conformidade com as regras previstas no Termo de Referência e no 

instrumento contratual, desde que haja certificação (atesto) pela gestão e fiscalização do 

contrato. 

19.4.1. Havendo previsão no Termo de Referência ou no instrumento contratual 

acerca da realização do pagamento em prazo inferior ao previsto neste 

item, referido prazo a menor deverá prevalecer. 

19.5. As demais regras e condições para o pagamento estão previstas no Termo de 

Referência e/ou na minuta do instrumento contratual, anexos deste Edital. 

 

20. DO REAJUSTE  

20.1. O preço registrado em Ata, em regra, será fixo e irreajustável durante toda sua 

validade. 

20.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

20.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a CBTU, por intermédio da área demandante, convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

20.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

20.2.2. Quando a iniciativa de liberação do compromisso assumido em razão 

do aumento do preço de mercado partir do fornecedor, a CBTU poderá 

liberá-lo desde que a comunicação ocorra antes de eventual pedido de 

fornecimento, não havendo aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

20.2.3. Não havendo êxito nas negociações, a CBTU deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.3. As regras referentes ao reajuste e reequilíbrio dos contratos celebrados em 

decorrência da ata de registro de preços observarão as regras legais, regulamentares e 
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contratuais próprias, devendo ser observado o disposto no instrumento contratual cuja 

minua constitui anexo deste Edital. 

20.4. A CBTU garantirá o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a fim de 

manter as condições efetivas da proposta, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal 

20.5. A matriz de riscos – item 21 do anexo I deste Edital, estabelece os riscos e 

responsabilidades entre a CBTU e a contratada e caracteriza o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico 

(www.gov.br/compras) e no sítio eletrônico da CBTU na internet. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário pelo pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário oficial de Brasília – DF. 

21.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na CBTU. 

21.5. Ao aceitar os termos deste edital e participar deste certame o licitante concorda 

e consente, inequivocamente, com o tratamento dos seus dados pessoais para os fins 

almejados na licitação, em conformidade com o art. 7, incisos I, V e VI da Lei 13.709, de 

14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados. 

21.6. Por se tratar de licitação processada através do Sistema de Registro de Preço – 

SRP, a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam os interesses 

público e da CBTU, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a CBTU não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.9. O Portal de Compras do Governo Federal disponibiliza página destinada aos 

fornecedores com todas as informações necessárias para a utilização do sistema, através 

do endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais. 

21.10. A utilização do sistema por parte do licitante é de sua inteira responsabilidade, 

devendo para tanto ter conhecimento do Manual de Pregão Eletrônico – Fornecedor 

(https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-

pregao/manual_pregao-eletronico-fornecedor.pdf/view). 

21.11. As dúvidas ou problemas operacionais poderão ser sanadas diretamente com a 

Central de Atendimento no endereço: https://www.gov.br/compras/pt-

br/canais_atendimento/central-de-atendimento. 

http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-pregao/manual_pregao-eletronico-fornecedor.pdf/view
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-pregao/manual_pregao-eletronico-fornecedor.pdf/view
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
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21.12. As orientações acerca do Cadastramento no SICAF, assim como a sua 

efetivação, e a consulta a Unidades Cadastradoras poderão ser obtidas através do endereço 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital.     

21.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

21.14. A CBTU poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante decisão fundamentada; assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

21.15. A contratada deverá observar, integralmente, durante toda a execução do 

contrato, os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e 

Integridade e na Política de Transações com Partes Relacionadas, elaborados pela CBTU 

e disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: 

 
ARTEFATOS DE INTEGRIDADE DA CBTU 

Código de Ética: 

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/atos-normativos 
Código de Conduta e 

Integridade: 

Política de Transações 

com Partes Relacionadas: 

 

21.16. Recomenda-se que os interessados em participar deste certame acessem e leiam 

o Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios da 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos – RILC-CBTU, normativo interno que 

regulamenta as licitações processadas no âmbito da Companhia, nos termos do art. 40 da 

Lei nº 13.303, de 2016; acessível através do link disponibilizado nas informações gerais 

e no preâmbulo deste Edital.  

21.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sistema eletrônico 

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras) e no sítio eletrônico da 

CBTU na internet: https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-

despesas/licitacoes/pregao. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
file://///Srvrjarq04/galic/BANCO_DE_EDITAIS/2024/PEL%20Nº%2026-2024-%20%20CEAVE-%20CONJ.%20REENCARRILHADOR/Modelo_Pregão_Tradicional_Geral.v3.docx
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/licitacoes/pregao
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/licitacoes/pregao


                                                                                            PE SRP Nº 90002-2026/COLIC/STU-JOP/CBTU 

SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS DE JOÃO PESSOA 

Pç. Napoleão Laureano, 01 – Varadouro – João Pessoa – PB – 58.010-540 
Pabx.: (083) 3241-4240 – Fax.:(083) 3241-6388 - CNPJ nº 42.357.483/0010-17 – http:// www.cbtu.gov.br  

 

38 38 

22. DOS ANEXOS 

22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.1.1. ANEXO I – Termo de Referência e seus anexos; 

22.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

22.1.3. ANEXO III – Modelo de Fiança Bancária; 

22.1.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.1.5. ANEXO V – Minuta Contratual; 

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica. 
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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

Aquisição de sobressalentes para Locomotiva RS-8. 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. A contratação visa repor o estoque dos materiais utilizados nas manutenções 

corretivas e preventivas da Locomotiva diesel elétrica RS-8. 

1.2. Diante disso, a presente contratação/aquisição trata-se da Aquisição de 

sobressalentes para Locomotiva RS-8. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

2.1.  Os objetos da presente aquisição se enquadram no conceito de objeto comum, nos 

termos do art. 1º, parágrafo único, Lei 10.520/2002. A presente aquisição/contratação 

poderá se dar mediante a utilização do Sistema de Registro de Preços, considerando 

que pelas características do bem há necessidade de contratações frequentes (art. 181, 

II, do RILC/CBTU), devendo ser precedida do procedimento de Intenção de 

Registro de Preços – IRP (art. 186 do RILC/CBTU); se mostra conveniente, por 

questões de melhor gestão de almoxarifado,  a aquisição dos bens com previsão de 

entregas parceladas (art. 181, II, do RILC/CBTU); além disso, pela natureza dos 

bens/serviços a serem adquiridos/contratados, há possibilidade do interesse de 

aquisição/contratação por outras empresas públicas ou sociedades de economia mista 

de federais, estaduais, distritais ou municipais (art. 181, III, do RILC/CBTU). 

2.2. O produto desta aquisição/contratação está descrito na tabela abaixo de forma 

sucinta: 

It Descrição Qnt 
Unidade de 

Fornecimento 

1 Elemento filtrante do compressor de ar 16 Unidade 

2 Elemento de filtro primário de óleo combustível 8 Unidade 

3 Elemento de filtro secundário de óleo combustível 3 Unidade 

4 Elemento de filtro de óleo lubrificante (michiana) 3 Unidade 

5 Assento de maquinista para locomotivas 3 Unidade 

6 Junta metálica de lado maior do manifold 24 Unidade 

7 Manômetro 0-160 PSI da locomotiva 1 Unidade 

8 Manômetro simples de temperatura 2 Unidade 

9 Manômetro simples horizontal 0 a 100 psi 2 Unidade 

10 Manômetro duplo horizontal 0 a 200 psi 2 Unidade 

11 Manômetro simples horizontal 0 a 200 psi 2 Unidade 

12 Bucha da bomba d'água 8 Unidade 

13 Anel coletor da embreagem magnética 2 Unidade 

14 Junta da tubulação de líquido de arrefecimento 2 Unidade 
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15 Junta de vedação da tampa do refrigerador de óleo 2 Unidade 

16 Conjunto injetor e porta injetor 145° 6 Unidade 

17 Bucha da biela do motor diesel da locomotiva 3 Unidade 

18 Filtro de óleo da caixa de mancal 40 Unidade 

19 Anel de óleo do pistão de baixa pressão 24 Unidade 

20 Junta da cabeça do cilindro de baixa pressão 2 Unidade 

21 Rolamento do soprador de ar 2 Unidade 

22 Rolamento do eixo propulsor do ventilador 2 Unidade 

23 Rolamento da engrenagem menor da embreagem 2 Unidade 

24 Rolamento da engrenagem maior da embreagem 2 Unidade 

25 Kit de reparo da válvula de redução N1 2 Unidade 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  Quanto à contratação: 

3.1.1. Esses materiais servirão para repor o estoque dos materiais utilizados nas 

manutenções corretivas e preventivas da Locomotiva diesel elétrica RS-8. A falta 

desses materiais poderá implicar na paralisação da própria Locomotiva e, 

consequentemente, prejudicando a disponibilidade do Material Rodante da 

CBTU-JOP. 

3.2. Quanto aos quantitativos solicitados: 

3.2.1. Informa-se que o quantitativo solicitado foi baseado na estimativa de uso nas 

manutenções corretivas e preventivas na Locomotiva durante 1 ano: nas 

manutenções corretivas, considerando em situações emergenciais que podem ser 

utilizados; manutenções preventivas programadas; e um estoque de segurança de 

1 ano de consumo estimado de acordo com as peculiaridades de empresa pública 

e do serviço prestado. 

3.2.2. Constatou-se ainda, que CBTU – STU/JOP possui quantitativo inexistente, ou 

insuficiente, desses itens em estoque no almoxarifado e ferramentaria. 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Especificação dos objetos: 

It Descrição 
Especificação 

Qtd. 
Und. 

Ref. 

1 
Elemento filtrante 

do compressor de ar 

Elemento filtrante. Do compressor de ar 3CDC da 

locomotiva. Referência: WABCO 540295, desenho 

3202-2 5.7 - Fig. 4 - Pc 34. 

16 Unidade 

2 

Elemento de filtro 

primário de óleo 

combustível 

Elemento de filtro primário de óleo combustível da 

locomotiva. Referência: Bombardier Limitée 

1831112-2, desenho DRP-6099C - Pç 5. 

8 Unidade 
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3 

Elemento de filtro 

secundário de óleo 

combustível 

Elemento de filtro secundário de óleo combustível da 

locomotiva. Referência: Bombardier Inc. 2321946, 

desenho DRP-13276B - Pç 6. 

3 Unidade 

4 

Elemento de filtro 

de óleo lubrificante 

(michiana) 

Elemento de filtro de óleo lubrificante (michiana) da 

locomotiva. Referência: Bombardier Inc. 16011911, 

desenho DRP-20085 - Pç 11. 

3 Unidade 

5 

Assento de 

maquinista para 

locomotivas 

Assento de maquinista para locomotivas Alco-

Bombardier, motor 251-B. Modelo ISRI 6000/385 

HUN 65 para condutor. Com amortecimento 

hidráulico com regulagem de peso, ajuste de altura do 

assento em 65 mm, ajuste do encosto em 39°, trilho de 

deslocamento longitudinal em 180 mm, cobertura 

plástica traseira e base de fixação. 

3 Unidade 

6 

Junta metálica de 

lado maior do 

manifold 

Junta metálica de lado maior do manifold da 

locomotiva. Referência: Bombardier Inc.: 215365-1, 

desenho DRP-15726. 

24 Unidade 

7 
Manômetro 0-160 

PSI da locomotiva 

Manômetro simples horizontal com pressão de 0 a 160 

PSI ou 0 a 11,5 kgf/cm². Diâmetro do encaixe no painel 

de 4", conexão traseira com rosca de 1/4" NPT e com 

flange para aplicação em painel da locomotiva Alco 

Bombardier RS-8. Referência: 97910211. 

1 Unidade 

8 
Manômetro simples 

de temperatura 

Manômetro simples de temperatura com faixa de 0 a 

120°C ou 20 a 250°F. Diâmetro do mostrador de 2.1/2", 

conexão traseira com sensor de temperatura e sem 

flange para aplicação na locomotiva Alco Bombardier 

RS-8. Referência: 197039. 

2 Unidade 

9 

Manômetro simples 

horizontal 0 a 100 

psi 

Manômetro simples horizontal com pressão de 0 a 100 

PSI ou 0 a 7 kgf/cm². Diâmetro de encaixe no painel de 

4", conexão traseira com rosca de 1/4" NPT e com 

flange para aplicação em painel da locomotiva Alco 

Bombardier RS-8 

2 Unidade 

10 

Manômetro duplo 

horizontal 0 a 200 

psi 

Manômetro duplo com pressão de 0 a 200 PSI ou 0 a 

14 kgf/cm². Diâmetro de encaixe no painel de 3.1/2", 

conexão inferior dupla com rosca de 1/4" NPT e com 

flange traseira aplicação em painel da locomotiva Alco 

Bombardier RS-8. Referência: Fresimbra 005551 

2 Unidade 

11 

Manômetro simples 

horizontal 0 a 200 

psi 

Manômetro simples com pressão de 0 a 200 PSI ou 0 a 

14,5 kgf/cm². Diâmetro do mostrador de 2.1/2", 

conexão inferior com rosca de 1/4" NPT e sem flange 

para aplicação na locomotiva Alco Bombardier RS-8 

2 Unidade 

12 
Bucha da bomba 

d'água 

Bucha da bomba d'água da locomotiva. Referência: 

Bombardier 2251284-2, desenho DRP 15718B. 
8 Unidade 

13 

Anel coletor da 

embreagem 

magnética 

Anel coletor da embreagem magnética da locomotiva. 

Referência: 6734911P5, desenho DRP-1564D. 
2 Unidade 
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14 

Junta da tubulação 

de líquido de 

arrefecimento 

Junta da tubulação de líquido de arrefecimento da 

locomotiva. Referência: Bombardier 21510915-1, 

desenho DRP-20086. 

2 Unidade 

15 

Junta de vedação da 

tampa do 

refrigerador de óleo 

Junta de vedação da tampa do refrigerador de óleo da 

locomotiva. Referência: Bombardier Inc. 2151188, 

desenho DRP-13900C - Pç 5. 

2 Unidade 

16 
Conjunto injetor e 

porta injetor 145° 

Conjunto injetor e porta injetor 145° (furos de 0,325 

mm) da locomotiva. Referência: Bombardier Inc. 

22300130, desenho DRP-15568C - Pç 1. 

6 Unidade 

17 

Bucha da biela do 

motor diesel da 

locomotiva 

Bucha da biela do motor diesel da locomotiva. 

Referência: Bombardier Limitée 2171016, desenho 

DRP-15569A - Pç 10. 

3 Unidade 

18 
Filtro de óleo da 

caixa de mancal 

Filtro de óleo da caixa de mancal do motor de tração da 

locomotiva. Referência: Bombardier Inc. 

481A202P6, desenho DRP-3364D - Pç 34. 

40 Unidade 

19 

Anel de óleo do 

pistão de baixa 

pressão 

Anel de óleo do pistão de baixa pressão padrão do 

compressor de ar 3-CDC da locomotiva. Referência: 

WABCO 520133, desenho 3202-2 5.7 - Fig. 4 - Pc 18. 

24 Unidade 

20 

Junta da cabeça do 

cilindro de baixa 

pressão 

Junta da cabeça do cilindro de baixa pressão do 

compressor de ar 3-CDC da locomotiva. Referência: 

WABCO 514627, desenho 3202-2 5.7 - Fig. 4 - Pc 15. 

2 Unidade 

21 
Rolamento do 

soprador de ar 

Rolamento do soprador de ar da locomotiva. 

Rolamento MRC RT-106-B-2Z -  fixo de uma carreira 

de esferas vedado dos dois lados auto-compensador 

pelo anel externo. Referência: Alco Producs Inc. 

1672864, desenho DRP-2593A - Pç 7. 

2 Unidade 

22 

Rolamento do eixo 

propulsor do 

ventilador 

Rolamento do eixo propulsor do ventilador da 

locomotiva. Rolamento FAFNIR W-314-PP - 

Rolamento fixo de uma carreira de esferas vedado dos 

dois lados. Referência: Bombardier Inc. 1671524, 

desenho DRP-2011B - Pç 21. 

2 Unidade 

23 

Rolamento da 

engrenagem menor 

da embreagem 

Rolamento da engrenagem menor da embreagem 

magnética da locomotiva. Referência: Bombardier 

Inc. 8864953P14, desenho DRP-1564D - entre Pçs 44 

e 45. 

2 Unidade 

24 

Rolamento da 

engrenagem maior 

da embreagem 

Rolamento da engrenagem maior da embreagem 

magnética da locomotiva. Referência: Bombardier 

Inc. 8864953P10, desenho DRP-1564D - entre Pçs 46 

e 47. 

2 Unidade 

25 

Kit de reparo da 

válvula de redução 

N1 

Kit de reparo da válvula de redução N1 do sistema 

pneumático da locomotiva. Referência WABCO: 

558515, desenho G-h-3209-3 - Pç 8.3. 

2 Unidade 

4.2.Não será necessário o fornecimento de amostra dos produtos a serem adquiridos, nem 

de serem realizadas visitas ou vistorias técnicas. 
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5. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO 

5.1. Como regramento geral, não haverá agrupamento dos itens, com reflexos na 

economia financeira. 

6. RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1. Responsabilidades da Contratante: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor. 

6.1.2. Comunicar sobre falhas que impeçam o funcionamento adequado dos 

equipamentos e/ou componentes e/ou materiais. 

6.1.3. Receber e atestar as notas fiscais, através da gestão/fiscalização do contrato, 

conferindo toda documentação que vier anexada. 

6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6.2. Responsabilidades da Contratada: 

6.2.1. A contratada deverá substituir imediatamente os produtos entregues caso não 

estejam de acordo com os padrões de qualidade exigidos. 

6.2.2. A contratada não poderá alterar as especificações do objeto sem a prévia 

aprovação formalizada pela contratante. 

6.2.3. O envio, transporte, entrega, descarregamento e impostos dos materiais serão de 

inteira responsabilidade da empresa contratada, não cabendo nenhum ônus à 

contratante. 

6.2.4. Os eventuais problemas cobertos pela garantia serão solucionados pela 

CONTRATADA sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

7.1. O pagamento dos produtos será efetuado conforme a entrega dos mesmos, através de 

nota fiscal. 

7.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta), contado a partir do atesto da 

Nota Fiscal pelo Fiscal da Ordem de Compra ou Contrato. 

7.3. No caso de recebimento parcial dos itens que compõem o Objeto deste Termo de 

Referência, a CONTRATADA realizará o pagamento proporcional ao material 

recebido, desde que a entrega de todos os itens não ultrapasse o prazo de entrega 

estabelecido. 

7.4. Todos os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE através de ordem 

bancária, com crédito em conta-corrente da CONTRATADA. Por conseguinte, a 

CONTRATANTE não aceitará cobrança bancária. A CONTRATADA deverá indicar 
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em seus documentos de cobrança (notas fiscais, faturas, etc.) os dados bancários para 

crédito em conta-corrente. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

7.6. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nas faturas emitidas pela 

CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito pela CONTRATANTE, a fim 

de que sejam procedidas as devidas correções e o prazo de pagamento será 

interrompido, prosseguindo sua contagem quando do recebimento no protocolo geral 

da CONTRATANTE dos documentos redigidos. 

7.7. As datas apresentadas a seguir para contratação/aquisição são meramente estimativas 

e podem sofrer alteração por questões orçamentárias ou operacionais. 

7.8. Cronograma: 

Item 1º mês (%) 5º mês (%) 7º mês (%) 11º mês (%) TOTAL (%) 

01 a 25 50  - 50 - 100 

Conforme sigilo do valor estimado (art. 83 do RILC/CBTU), omitem-se os valores financeiros. 

Contudo, a execução financeira é proporcional à execução física do contrato, para cada item. 

 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Critério de Recebimento: 

8.1.1. Os produtos deverão ser novos e serem entregues em perfeito estado, sem marcas, 

amassados, arranhões ou outros problemas físicos. 

8.1.2. Os produtos deverão estar devidamente acondicionados, embalados e com a 

devida identificação. 

8.2. Local de entrega do objeto: 

8.2.1. Local de entrega dos Itens destinados a CBTU - João Pessoa: Almoxarifado 

Cabedelo/PB, endereço: Rua Cleto Campelo, s/n°, Centro, Cabedelo-PB. CEP: 

58100-130, Telefone: (83) 3228-3845. 

8.3. Forma de entrega: 

8.3.1. O produto deverá ser entregue e descarregado sem nenhuma pendência e nas 

condições especificadas. 

8.3.2. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 8h às 16h30, Telefone: 

(83) 3241-4240 ramal 412/413. 
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8.4.Validade/garantia do objeto: 

8.4.1. É necessária observância às normas do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, Lei 8.078/1990. 

9. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA 

9.1. Menor preço unitário. 

10. PRINCIPAIS COMPROVAÇÕES DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1.  Conforme art. 141, inciso II do RILC/CBTU, para fins de comprovação da 

capacidade técnica, a licitante deverá apresentar, para cada item, Atestado de 

Capacidade Técnico-Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, sendo permitido o somatório de atestados, que demonstre a realização 

mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, ou de objetos similares de 

Material Rodante, ora licitado neste Termo. 

11. DEFINIÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. O regime execução é de contratação por preço global, sendo a forma de entrega 

parcelada, conforme CRONOGRAMA FISÍCO-FINANCEIRO deste Termo de 

Referência. 

12. POSSIBILIDADE OU NÃO DE FORMAÇÃO DE CONSÓRCIOS, 

SUBCONTRATAÇÃO E DEFINIÇÃO DE QUAL PARCELA DO OBJETO 

PODE SER SUBCONTRATADA 

12.1. Conforme artigo 45 do RILC/CBTU, inciso V, § 3° - “Não se admite a exigência 

de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação de serviços acessórios”. 

12.2. A formação de consórcio será permitida conforme Artigo 148 do RILC/CBTU. 

13. EXIGÊNCIA DE GARANTIA 

13.1. Não será exigido, pois o objeto ora contratado é relativo à Seção III – Aquisição 

de Bens do RILC/CBTU. 

14. CRITÉRIOS PARA REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO E/OU REVISÃO 

CONTRATUAL 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contato da data limite para a apresentação das propostas. 

14.2. Após o interregno de um ano, desde que formalizado pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 

Índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
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ocorrência da anualidade, com base na fórmula descrita no art. 5º do Decreto n.º 1.054, 

de 1994. 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

15.1. O prazo de vigência será de 15 (quinze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual de aquisição ou emissão da OEX - Ordem de Execução. 

15.2. O prazo de execução será de 12 (doze) meses, conforme CRONOGRAMA 

FISÍCO-FINANCEIRO deste Termo de Referência, que pode sofrer alterações por 

questões orçamentárias ou operacionais. 

15.3. Os materiais deverão ser entregues em prazo não superior a 6 (seis) meses, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da ODC. 

16. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016. 

16.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

16.4. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

17. POSSIBILIDADE OU NÃO DE PARTICIPAÇÃO DE SOCIEDADE 

COOPERATIVA 

17.1. Será admitida participação de sociedade cooperativa, conforme requisitos 

definidos no art. 31 do RILC/CBTU. 

18. EXIGÊNCIA DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

18.1. Em relação a exigência de Patrimônio Líquido, as condições de qualificação 

Econômico Financeira estão descritas no Instrumento Convocatório, conforme RILC. 
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19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. As situações ensejadoras da aplicação de sanções à CONTRATADA estão 

descritas no Instrumento Convocatório, conforme RILC. 

20. ESPECIFICAÇÕES DE SUSTENTABILIDADE 

20.1. Conforme Anexo – Especificações de Sustentabilidade. 

21. MATRIZ DE RISCO DA AQUISIÇÃO 

Item
 

Risco Descrição 

Responsabilidade do 

Risco 

Im
p

a
cto

 (I) 

P
ro

b
a
b

ilid
a
d

e 

(P
) I x P Ações para Mitigação 

CBTU Contratada 

1 Demanda Equivocada 

Falta de planejamento da 

área demandante; Erro na 

demanda solicitada; 

Orçamento limitado. 

X  4 1 Moderado 

Estudo estimando a real 

necessidade; Reuniões de 

planejamento. 

2 
Estudos preliminares 

incorretos 

Erro na estimativa de 

quantidade e 

procedimentos a ser 

contratado. 

X  5 2 
Alto 

 

Grupo de planejamento 

composto por empregados 

com conhecimento técnico 

do objeto e dos 

procedimentos da 

contratação. 

3 

Elaboração de Termo de 

Referência/ Termo 

Contratual inadequado 

Elaboração por servidor 

que não tenha 

conhecimento técnico 

para tal. 

X  5 2 Alto 

Capacitação de servidores; 

Atribuição de elaboração a 

servidor com conhecimento 

técnico; Revisão por a área 

demandante. 

4 
Estimativa de custos 

inadequada 

Valor superestimado ou 

subestimado do valor 

base contratado. 

X  5 2 Alto 

Coleta de preços suficientes 

para realizar a estimativa 

(pesquisa de preços, portal 

de compras, média de 

consumo, entre outros). 

5 
Problemas na realização da 

licitação 

Impugnações; Pregão 

deserto; Alto índice de 

impetração de recursos 

administrativos, entre 

outros. 

X  5 1 Moderado 

Revisão de textos do TR e 

do contrato; Exigências 

claras no Instrumento 

convocatório. 

6 

Contratação de Empresa 

incapaz de executar o 

Contrato 

Falta de análise criteriosa 

da qualificação 

econômico-financeira da 

Empresa; Falta de 

avaliação da capacidade 

técnica da Empresa. 

X  5 1 Moderado 

Qualificação de servidor 

para fazer análise da 

documentação. 

7 
Execução em desacordo 

com o contrato 

Fraude; Falta de gestão e 

fiscalização adequada; 

Má fé da empresa 

contratada/ funcionários. 

X X 5 2 Alto 
Fiscalização eficiente do 

contrato. 

8 

Contratada não fornecer o 

objeto nas condições e 

prazos previstos em 

contrato. 

Atraso na entrega de 

material, quando for o 

caso; Atraso no início e 

conclusão de serviços 

quando for o caso. 

 X 5 2 Alto 
Acompanhamento dos 

prazos contratuais. 

9 
Contratada não providenciar 

o fornecimento de bens. 

Não cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

Interferência no bom 

andamento das 

atividades; 

 X 5 4 Crítico 

Fiscalização eficiente do 

contrato; Bom 

relacionamento com a 

empresa contratada. 

10 Contratada não efetuar 

regularmente o pagamento 

Atraso/ falta de 

pagamento de FGTS, 
X X 4 1 Moderado Acompanhamento das 

certidões aplicáveis 
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dos direitos trabalhistas e 

tributos aplicáveis. 

INSS entre outros; 

Inadimplência de 

Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais. 

enviados por parte da 

fiscalização. 

 

22. DADOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, conforme classificação abaixo: 

- Plano Interno: P1TQORMMO – Material Operacional; 

- Fonte SOF: 1000/1050 - Recursos Livres; 

- Categoria Econômica: 3 - Despesas Correntes; 

- Natureza da despesa: 339030; 

- Item de Programação: 25 - Material para manutenção de bens móveis; 

- Programa de Trabalho: 15.453.0032.2843; 

- PTRES: 225783 - Funcionamento do sistema; 

- Gestão Orçamentária: Gerência Operacional (GIOPE). 

 

 

João Pessoa/PB, 02 de março de 2026. 

Responsável pela emissão: Homologo, sem ressalvas: 

 

 

_________________________________ 

 

 

__________________________________ 

Igor Xavier Queiroz 

TIN – Mecânica 

Mat.: 16.000.201 

Giuliano Porphirio Gomes 

COMAN 

Mat.: 1763323 
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MINISTÉRIO DAS CIDADES 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU 

SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS DE JOÃO PESSOA – STU-JOP 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90002-2026/STU-JOP/CBTU 

 

 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

Obs.: 

1. A Proposta de Preços, Modelo do Anexo II do edital, deverá expressar o valor total do item 

obrigatoriamente em Reais (R$) e estão inclusas no valor cotado todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. Validade da proposta: 60 (sessenta) 

dias. 

2. A descrição detalhada do item poderá ser encontrada no Termo de Referência e seus Anexos.  

3. A proposta deverá vir timbrada e pode ser assinada com certificado digital. 

4. Está de acordo com a forma de pagamento em até 30 dias após a entrega da NOTA FISCAL 

5. Valores dos materiais englobam impostos e possíveis fretes. 

 

         LOCAL E DATA 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Responsável pela proposta 
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ANEXO IV - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU  

 

 

João Pessoa,__de__________de _______  

 

CARTA DE FIANÇA - R$ 

 

Pela presente Carta de Fiança e na melhor forma de direito, o Banco______ , com sede à_______ , 

inscrito no CNPJ sob o nº___.___.___/___-___, por si diretamente e seus eventuais sucessores, se 

obriga perante a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, em caráter 

irrevogável e irretratável, como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia do 

benefício estatuído nos Artigos 827, 835, 838 e 839 do Código Civil Brasileiro da empresa 

___________________________, com sede à_____________________________ , inscrita no CNPJ 

sob o nº_____________________, pelo fiel cumprimento, pela afiançada, de todas as obrigações pela 

mesma assumidas no Contrato nº___-___/___, firmado entre a COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS - CBTU e a afiançada em ___ de ______de ____, cujos termos, cláusulas e 

condições o Banco fiador declara expressamente conhecer e aceitar.  

 

Em consequência da presente Carta de Fiança, o Banco (.....) Fiador se compromete a pagar à 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, até o limite de seu valor, 

equivalente a ...% (.. por cento) do valor básico do Contrato nº___-___/___, reajustado anualmente de 

acordo com o índice (o mesmo índice de reajuste do contrato) a partir da data (data da assinatura do 

contrato) firmado entre as partes. Esse valor corresponde o ....%  (....por cento) do montante total 

contrato, ou seja R$_____ (_______), e será atualizado até a data de seu resgate, de acordo com os 

critérios estabelecidos no referido Contrato, não só os prejuízos que forem causados por sua afiançada, 

como as multas que à mesma forem aplicadas pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU, relacionadamente com o precitado Contrato, e se compromete, outrossim, a 

efetuar os pagamentos que sob tais títulos lhe forem exigidos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado esse prazo do recebimento da comunicação que ao Banco fiador for dirigida pela 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.  

 

A presente garantia terá a validade de 90 (noventa) dias além do prazo contratual, iniciando a partir do 

dia........... e seu término ..../...../..., quando então o instrumento será devolvido à afiançada, após a 

verificação do cumprimento de todas as obrigações contratuais e emissão do Termo de Encerramento 

do Contrato, nos termos do item ......  da Cláusula ........ do contrato. 

 

O Banco ________ declara expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das cláusulas 

contratuais e renuncia ao benefício de ordem previsto no art. 827, nos termos do inciso I, do art. 828, 

ambos do Código Civil Brasileiro, nos termos do item ____ e ____ da Cláusula _______. 

 

Nenhuma objeção ou oposição da afiançada poderá ser admitida ou invocada pelo Banco fiador e/ou 

por este invocada, para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida perante a 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, face ao disposto no referido 

Diploma Legal, nos termos da presente Carta de Fiança.  

 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, na 

hipótese de COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU ser compelida a 

ingressar em Juízo para demandar o cumprimento da Fiança a que se refere o presente Instrumento.  

 

Declara o Banco fiador que a presente Fiança está devidamente contabilizada, que satisfaz às 

determinações do Banco Central do Brasil e que atende aos preceitos da legislação BANCÁRIA 

aplicável; que os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente Fiança em nome 

e à responsabilidade do Banco fiador; que o capital social deste Banco é de R$______ (_______) e que 

o mesmo está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da 

presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pelo referido organismo federal, 

atendendo ao que dispõe o Acórdão 597/2023-Plenário do Tribunal de Contas da União. 

 

A presente Carta de Fiança foi emitida em uma única via.  

 

Banco  

__________________________ ____________________________  

Assinaturas e cargos exercidos no Banco  

 

OBSERVAÇÃO: JUNTAR:  

 

1. Duas cópias autenticadas da Carta de Fiança; 

2. Cópia autenticada dos Estatuto Social do Banco; 

2.1. Cópia autenticada da Ata da Assembleia que elegeu a atual Diretoria, devidamente registrada na 

Junta Comercial, de modo a comprovar a legitimidade de representação do(s) que subscreve(m) a Carta 

de Fiança;  

2.2. Documentos de identificação dos Diretores. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº XXX-2026/COLIC/STU-JOP/CBTU 

 
PE SRP Nº 90002-2026/ COLIC/STU-JOP/CBTU 

 

CBTU 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

& 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
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MINISTÉRIO DAS CIDADES 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 90002-2026/COLIC/STU-JOP/CBTU 

 

 

PREÂMBULO 

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, empresa pública federal vinculada ao 

Ministério das Cidades, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.357.483/0010-17, sediada na Praça 

Napoleão Laureano, 01, Varadouro – João Pessoa/PB, CEP.: 58.010-540, neste ato representada 

pelo seu Superintendente Sr. Paulo José de Mello Barreto e pelo seu Gerente de Administração 

e Finanças, Sr.  Daniel Rodrigues de Menezes,  em face da adjudicação da proposta apresentada 

no Pregão Eletrônico para Registro de Preços PE SRP nº 90002/2026/COLIC/STU-JOP/CBTU, 

homologado pela autoridade competente em XX/XX/2026 e publicado no Diário Oficial da 

União em XX de XXXXX p.p., resolve REGISTRAR os preços ofertados pela(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

supracitado; sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, no Regulamento Interno de Licitação, Contratação Direta, Contratos e Convênios da 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos - RILC-CBTU, com acesso disponível em: 

https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf; e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ATA tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

................, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Edital PE SRP nº 

XXXXXX/2026/COLIC/STU-JOP/CBTU, conforme Termo de Referência, Anexo I do 

referido edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) 

tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, o(s) 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

I
t

e

m 

D

e
s

c

r
i

ç

ã
o 

E
s

p

e
c

if

i
c

a

ç

M

ar
c

a/

M
o

d

el
o 

U

n
. 

M

e
d

i

d
a 

Q
u

a

n
t

i

t
a

t

i

V
a

l

o
r 

U

n
i

t

á

V
a

l

o
r 

t

o
t

a

l 

X
X

X

X 

https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf
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2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ATA, nos termos do art. 

189, § 1º, do RILC-CBTU. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta ATA. 

 

3. DO(S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador desta ATA é a (gerência ou coordenação) Superintendência de 

Trens Urbanos de João Pessoa da Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU (UASG 

275079). 

3.2. Considerando que o procedimento de Intenção de Registro de Preços foi concluído sem 

a manifestação de interesse de outros órgãos ou entidades, não há órgãos participantes nesta 

ATA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, as empresas públicas e as sociedades de economia mista 

federal, estadual, distrital ou municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, através da apresentação de 

estudo que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade da 

utilização da ata de registro de preços; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias da CBTU e do fornecedor. 

4.2. A autorização da CBTU apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. A CBTU poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
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de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização da CBTU, a entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação da entidade não participante aceita pela 

CBTU, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. A entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. Dos limites para as adesões: 

4.6.1. As aquisições ou contratações mediante adesão não poderão exceder, por 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados nesta ATA para a CBTU e para os participantes. 

4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado nesta ATA para a CBTU e os 

participantes, independentemente do número de entidades não participantes que 

aderirem à ATA. 

 

5. DA VALIDADE, CONTRATAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade desta ATA será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente desta ATA terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários. 

5.2.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta ATA será formalizada pela 

CBTU ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 210, § 1º, do RILC-CBTU; 

5.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos; 

5.2.3. O instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços; 

5.2.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observados os artigos 81 da Lei nº 13.303, de 2016 e 231 e seguintes do RILC-

CBTU. 

5.3. Será incluído nesta ATA, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação.  
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5.3.1. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.3.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados no cadastro de reserva desta ATA. 

5.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.3 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sítio 

eletrônico da CBTU na internet e ficará disponibilizado durante a vigência desta ATA. 

5.6. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, fica facultado à CBTU convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

5.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar celebrar a ata de registro de preços nos 

termos do item anterior a CBTU poderá: 

5.7.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, ainda que superior ao 

preço da proposta originariamente adjudicada, desde que igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação; ou 

5.7.2. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração da ata de registro de preços nas condições ofertadas por estes, desde 

que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a CBTU a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução desta ATA tal como pactuada; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
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sobre os preços registrados. 

 

7. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a CBTU convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a CBTU convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a CBTU procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registradoa CBTU comunicará às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes desta ATA para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto na legilação aplicável ao assunto. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas nesta ATA, será facultado ao fornecedor 

requerer à CBTU a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela CBTU e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas nesta ATA, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 13.303, de 2016, e no RILC-CBTU. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem 

anterior, a CBTU convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a CBTU procederá ao cancelamento desta 

ATA, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
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7.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a CBTU atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.4. A CBTU comunicará às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto na legislação aplicável ao assunto. 

 

8. DO REMANEJAMENTO DOS QUANTITATIVOS REGISTRADOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ATA poderão ser 

remanejadas pela CBTU entre os órgãos e/ou entidades dela integrantes. 

8.2. O remanejamento fica condicionado à aceitação expressa do órgão ou entidade 

integrante desta ATA que sofrerá a redução do seu quantitativo inicialmente registrado. 

 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pela CBTU, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não assinar o termo de contrato ou não retirar o instrumento contratual no prazo 

estabelecido pela CBTU, sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2 

desta ATA; ou 

9.1.4. Sofrer a aplicação da sanção prevista no art. 83, inciso III da Lei nº 13.303, de 

2016; 

9.1.5. Sofrer a aplicação, pela União, da sanção prevista no art. 156, inciso IV, Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese dos subitens 9.1.4 e 9.1.5, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência desta ATA, a CBTU poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do Diretor-Presidente da CBTU, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a CBTU poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela CBTU, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.5.1. Por razão de interesse público; 
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9.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 191 do 

RILC-CBTU. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das condições estabelecidas nesta ATA ensejará a aplicação das 

sanções administrativas estabelecidas no Edital PE SRP nº 90002/2026/COLIC/STU-

JOP/CBTU. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ATA. 

10.2. Para fins de apuração e eventual aplicação das sanções administrativas é obrigatória a 

instauração de procedimento administrativo. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à CBTU qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da CBTU e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital PE SRP nº 90002/2026/COLIC/STU-

JOP/CBTU e/ou no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. Ao aceitar os termos desta ATA o fornecedor concorda e consente, inequivocamente, 

com o tratamento dos seus dados pessoais para os fins a que se este instrumento se destina, em 

conformidade com o art. 7, incisos I, V e VI da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral 

de Proteção de Dados. 

11.3. Recomenda-se que os fornecedores registrados acessem e leiam o Regulamento Interno 

de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios da Companhia Brasileira de Trens 

Urbanos – RILC-CBTU, normativo interno que regulamenta as licitações e contratações 

processadas no âmbito da Companhia, nos termos do art. 40 da Lei nº 13.303, de 2016; acessível 

através do link disponibilizado no preâmbulo desta ATA.  

11.4.  

11.5. Esta Ata será assinada de forma eletrônica, sendo certo que a via assinada 

eletronicamente  constitui documento original e comprova que as partes manifestam, nesta data, 

inequívoca intenção de firmar o conteúdo deste instrumento. 

 

E, por estarem justos e acordados, firma-se a presente, exclusivamente, em meio eletrônico, 
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cuja via será encaminhada aos demais participantes. 

 

 

Brasília, [na data da última assinatura eletrônica dos representantes legais]. 

 
 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU 

 

 

 

 
                   

                       Paulo José de Mello Barreto 

Superintendente Regional 

 

 

 

 

Daniel Rodrigues de Menezes 
Gerente de Administração e Finanças 

 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

(representante – cargo) 
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ANEXO  

CADASTRO RESERVA 
 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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  PE SRP Nº 90002-2026/STU-JOP/CBTU 
 
 

 

 

 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU 

SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS DE JOÃO PESSOA – STU-JOP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 90002-2026/STU-JOP/CBTU 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

CONTRATO Nº _______/2018. 

LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº XXX-XXXX 

 

CBTU 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS 

 

& 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA: - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁSULA TERCEITA - DO FORNECIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: - INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

CLÁUSULA QUINTA: - VALOR DO CONTRATO 

CLÁUSULA SEXTA: - FORMA DE PAGAMENTO  

CLÁUSULA SÉTIMA: - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA: - REAJUSTE  

CLÁUSULA NONA: - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA: - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - OBRIGAÇÃOES DA CBTU  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - TRIBUTOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - RECEBIMENTO DO OBJETO  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - SUBCONTRATAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - SIGILO  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: - CESSÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: - DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: - ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: - EXTINÇÃO E RESCISÃO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: - RECURSO ADMINISTRATIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: - COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES   

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: - ANEXOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: - CASOS OMISSOS   

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: - PUBLICAÇÃO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: - FORO 
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Contrato de Compra   que entre si celebram, de um lado a 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU 

e do outro, XXXXXXXXXXX na forma abaixo: 

 

P R E Â M B U L O 

 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, por sua Superintendência 

de Trens Urbanos de João Pessoa, inscrita no CNPJ sob o nº 42.357.483/0010-17, com sede na 

Praça Napoleão Laureano, nº. 01, Varadouro, João Pessoa-PB, CEP: 58.010-540, doravante 

denominada CBTU, neste ato representada por seu Superintendente de Trens Urbanos de João 

Pessoa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX e por seu 

Gerente de Administração e Finanças XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº 

XXX.XXX.XXX-XX e a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXX, nº XX, em XXXXXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA neste ato representada por XXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF 

sob o nº  XXX.XXX.XXX-XX,   celebrar o presente Termo de Contrato, em decorrência da 

Licitação nº Pregão Eletrônico nº 90002/2026/COLIC/STU-JOP/CBTU, Processo 

Administrativo PROT nº 431/2026, e em observância às disposições da Lei nº 13.303, de 30 de 

junho de 2016, do Decreto 8.945, de 27 de dezembro de 2016, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 05/2017, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (SRP), alterado pelo 

Decreto nº 9.488 de 30 de agosto de 2018 (SRP), do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CBTU – RILC/CBTU e dos preceitos de 

direito privado, bem como em harmonia com os  princípios constitucionais, princípios da 

Administração Pública, disposições do Tribunal de Contas da União e pelas Cláusulas e Condições 

a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de FORNECIMENTO DE 

SOBRESSALENTES PARA LOCOMOTIVA RS-8 DA CBTU/STU-JOP, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento – 

Anexo I. 

1.2. Integram, ainda, o presente contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA – 

Anexo II, bem como o edital da licitação SRP nº 90002/2026, e o Regulamento Interno de 

Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios, da CBTU – RILC/CBTU,  disponível 

em: https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf; independentes de transcrição.  

https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf
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1.3. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos mencionados 

nos itens anteriores e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no edital da licitação e seus 

anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 15 (quinze) meses, contados a partir da 

data da sua assinatura.  

2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos do 

art. 71, da Lei nº 13.303/2016 e do art. 233, do RILC/CBTU, até o limite de 5 (cinco) 

anos, mediante celebração de Termo Aditivo. 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  – INÍCIO DO FORNECIMENTO 

3.1. O prazo para início do fornecimento iniciar-se-á mediante a emissão pela CBTU 

de 1ª Ordem de Compra/Serviços e o aceite do referido documento pela 

CONTRATADA. 

3.2. Será emitida uma Ordem de Serviço para cada exercício fiscal.  

3.3. O prazo previsto no item 3.1, da Cláusula Terceira, só poderá ser suspenso, por 

acordo entre as partes, desde que ocorra motivo imperioso e extraordinário, devidamente 

justificado e comprovado, fato que ensejará a suspensão da execução do contrato 

enquanto perdurarem os motivos relevantes.  

 3.3.1. Também será permitida a suspensão do contrato por motivo de força maior 

devidamente comprovada. 

 3.3.2. A suspensão será formalizada através de Termo Aditivo, onde será 

definida a expectativa de prazo para o reinício do fornecimento. 

3.4. Nestes casos a CBTU atribuirá ao contrato a título de prorrogação, um acréscimo 

de prazo igual ao período de tempo de suspensão. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O objeto contratual será fornecido conforme especificações e detalhamentos que 

constam do Termo de Referência, ANEXO I do presente Contrato.  

4.2. No fornecimento, a CONTRATADA se compromete a cumprir as normas e 

especificações vigentes, observando os procedimentos técnicos mais avançados. 
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4.3. Reserva-se à CBTU o direito de estabelecer normas e instruções complementares 

visando a melhor forma de fornecimento. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1.       O recebimento do objeto contratual será feito pela CBTU, da seguinte forma: 

 5.1.1.  provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação;  

  5.1.2. definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e 

conformidade do material com a proposta e consequente aceitação. 

5.2.    O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão de obra necessária.  

5.3.       Nos casos em que dispensado o recebimento provisório, previstos no art. 226, do 

RILC/CBTU, o recebimento se dará definitivamente, pelo gestor do contrato, uma vez 

verificado que o objeto contratual está em conformidade com as exigências do contrato, 

do termo de referência e da proposta apresentada pela CONTRATADA.  

 5.3.1. Na hipótese desse item, o recebimento será feito mediante recibo. 

5.4.     O objeto não será recebido se fornecido em desacordo com o contrato, o termo de 

referência e/ou a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-a, neste caso às 

penalidades previstas neste contrato e no RILC/CBTU. 

5.5.   O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, 

principalmente quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético profissional pela 

perfeita execução nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e por este 

contrato. 

5.6.    Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e 

definitivo poderão ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente, 

formalizada através de Termo Aditivo, desde que celebrado anteriormente ao término da 

vigência contratual. 

5.7.  Conforme disciplinado nos artigos 12 a 17 da Lei n.º 8.078/90 CDC, o 

aceite/aprovação do(s) produto(s) pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 

civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 

disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, 

garantindo-se a CBTU as faculdades previstas no art. 18 da mesma lei. 
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6. CLÁUSULA SEXTA– VALOR DO CONTRATO 

6.1. Pela aquisição, objeto do presente Contrato, a CBTU pagará à CONTRATADA 

o valor global de R$ XXXXXXXX. 

6.2. No valor total previsto acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 

necessárias à completa execução dos serviços contratados, além das despesas relativas ao 

apoio administrativo, escritórios, encargos relativos às leis sociais e trabalhistas, seguros, 

taxas, licenças e tributos de qualquer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o 

Contrato ou sobre o seu objeto, indispensáveis ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento dos documentos de cobrança no protocolo da CBTU, situado na Praça 

Napoleão Laureano, nº. 01, Varadouro, João Pessoa-PB, desde que haja certificação pela 

gestão/fiscalização do contrato. 

7.2. Os documentos de cobrança enviados à CBTU pela CONTRATADA deverão ser 

encaminhados, obrigatoriamente, por intermédio do formulário PROPAG – Processo de 

Aprovação e de Pagamento de Documento de Cobrança.  

7.3. Deverá ser apresentada, sob pena de não pagamento, a seguinte documentação 

pela CONTRATADA: 

7.3.1. Nota fiscal/fatura, que deverá ser submetida à atestação pela 

gestão/fiscalização do contrato; 

7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei; e 

7.3.3. Prova de regularidade com o Sistema da Seguridade Social, relativa ao 

INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, na forma da lei. 

7.3.4.    Outros documentos previstos como exigência no Termo de Referência. 

7.4. No caso de contratos com pagamentos por etapas, a CONTRATADA poderá 

apresentar os documentos de cobrança à CBTU tão logo ocorra a atestação pela 

fiscalização/gestão do cumprimento das etapas contratuais previstas. 

7.5. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nos documentos de cobrança 

emitidos, a CBTU notificará por escrito à CONTRATADA para que sejam procedidas 

as devidas correções. Caso o problema seja detectado nos 5 (cinco) primeiros dias úteis 

após a entrega da fatura pela CONTRATADA, a contagem do prazo de pagamento será 

reiniciada após a entrega dos documentos corrigidos. Por outro lado, se a CBTU perceber 

algum erro após o 5º (quinto) dia útil da entrega dos referidos documentos, a contagem 
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de tempo para pagamento será interrompida, reiniciando a sua contagem quando do 

recebimento no protocolo da CBTU dos documentos corrigidos. 

 7.5.1. Na hipótese do item acima, a documentação corrigida poderá ser entregue 

diretamente à gestão/fiscalização do contrato, desde que possível a efetiva comprovação 

da data do recebimento. 

7.6. Do valor das faturas a serem pagos serão deduzidos/retidos os encargos fiscais e 

previdenciários cabíveis, de acordo com a legislação e as normas internas pertinentes. 

7.7. No caso de eventuais atrasos de pagamento de obrigações contratuais, incidirão 

sobre os valores devidos juros moratórios simples de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, “pro rata die”, desde a data do vencimento da 

obrigação até a data do efetivo pagamento da obrigação principal. 

7.8. A atualização monetária por eventuais atrasos de pagamento das obrigações 

contratuais será calculada com base na variação do IPCA – Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo, “pro rata die”, desde a data do vencimento até a data do efetivo 

pagamento da obrigação principal. 

7.9. No caso da documentação apresentar alguma irregularidade, será considerada para 

aplicação do disposto nos itens 5.7 e 6.8 a data do recebimento da documentação 

devidamente regularizada na CBTU.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista para o exercício de 2026, conforme classificação abaixo: 

 8.1.1. Programa de Trabalho:  

 8.1.2. Elemento de Despesa:  

 8.1.3. Plano Interno:  

 8.1.4. Categoria Econômica:  

 8.1.5. Nota de Empenho: .................., data ...../....../....... 

8.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à 

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a 

CBTU, pela Lei Orçamentária Anual. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 

Não se aplica devido o objeto deste contrato. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, podendo, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei 

nº 13.303/2016, optar pelas modalidades relacionadas abaixo: 

10.1.1. Caução em dinheiro: deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal – 

CEF, em consta específica com correção monetária, em favor da CBTU, conforme orientação 

da gestão do contrato; 

10.1.2. Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por instituição 

autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, a operar no mercado 

securitário; 

 10.1.3. Fiança bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por instituição 

financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, a funcionar no Brasil. 

10.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTU o comprovante de prestação da 

garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do protocolo de entrega 

da via do contrato assinado. 

 10.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar por escrito, com as devidas 

justificativas, antes do término do prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para 

a apresentação da garantia, por igual período, por uma única vez, cujo o deferimento 

ficará a critério da CBTU, mediante anuência da gestão do contrato. 

10.3. A garantia prestada assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

 10.3.1. prejuízos advindos pelo descumprimento do objeto do contrato e/ou do 

inadimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 10.3.2. prejuízos causados a administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; 

 10.3.3. as multas sancionatórias aplicadas pela CBTU à CONTRATADA; e  

 10.3.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza não 

cumpridas pela CONTRATADA. 

10.4. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não 

constem expressamente os eventos indicados nos subitens 9.3.1 a 9.3.4, do item anterior. 

10.5. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de seguro-garantia ou fiança 

bancária, estes deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias além do vencimento 

do prazo contratual, quando então o instrumento será devolvido à CONTRATADA após 
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a verificação do cumprimento de todas as obrigações contratuais e emissão do Termo de 

Encerramento do Contrato. 

10.6. Quando a garantia se consolidar através de seguro-garantia, a CONTRATADA 

deverá comprovar o pagamento integral do prêmio. 

 10.6.1. A apólice de seguro deverá prever expressamente a responsabilidade da 

seguradora por todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à 

CONTRATADA. 

10.7. A CBTU oferecerá modelo de Carta de Fiança, onde constará a renúncia expressa 

do fiador ao benefício de ordem previsto no art. 827, nos termos do inciso I, do art. 828, 

ambos do Código Civil Brasileiro.  

 10.7.2. À garantia prestada mediante fiança bancária aplica-se, ainda, as regras 

previstas nos artigos 835 a 839, do Código Civil Brasileiro. 

10.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, previsto no item 

8.2 desta Cláusula, acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do 

valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite máximo de 5% (cinco por cento). 

10.9. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CBTU a promover a rescisão do 

contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, nos 

termos do art. 68, inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e dos artigos 239 e 240, I, do 

RILC/CBTU. 

10.10. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência, 

utilização total ou parcial da garantia pela CBTU ou, ainda, em outras situações que 

impliquem em perda ou insuficiência da garantia, a CONTRATADA deverá 

providenciar a complementação ou substituição da garantia prestada no prazo 

determinado pela CBTU, observadas as condições originais para aceitação da garantia 

estipuladas nesta Cláusula. 

10.11. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do 

edital e das cláusulas contratuais. 

10.12. Será considerada extinta a garantia: 

 10.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento da importância em dinheiro depositada a título de garantia, acompanhada 

de declaração da CBTU; 

 10.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a 

CBTU não comunique a ocorrência de sinistros. 
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10.12.3. Em ambos os casos previstos nos subitens anteriores, deverá ser 

emitido pela CBTU o Termo de Encerramento, cientificando que a CONTRATADA 

cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

10.13. A CBTU não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

 10.13.1. Caso fortuito ou força maior; 

 10.13.2. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador; 

 10.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA 

decorrentes de atos ou fatos praticados pela CBTU; 

 10.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados pelos empregados da CBTU. 

10.14. Caberá a própria CBTU apurar a isenção da responsabilidade prevista nos 

subitens 10.13.3 e 10.13.4 desta Cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no 

processo instaurado pela CBTU. 

10.15. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas no item 9.13 desta Cláusula. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA deverá observar, integralmente, durante toda a execução deste 

instrumento, os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e 

Integridade e na Política de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela 

CBTU, conforme previstos nos itens 2.6 e 2.7, da Cláusula Segunda deste Contrato. Além 

das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de licitação, do 

termo de referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato, 

independente de transcrição, cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes 

obrigações: 

11.1.1. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas quando da contratação, devendo proceder com a comprovação sendo 

que solicitado pela CBTU; 

11.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de 

licitar e contratar com a CBTU, nos termos da Lei nº 13.303/2016; 

11.1.3. Cumprir, dentro dos prazos estipulados, as obrigações contratuais 

assumidas; 

11.1.4. Respeitar as normas e procedimentos internos da CBTU, inclusive os 

relativos ao acesso às dependências da Companhia, visando à perfeita execução do objeto 
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deste contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios 

do adequado cumprimento das obrigações contratuais.  

11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções.  

11.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA:  

11.2.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da CBTU;  

11.2.2. Ceder ou transferir a terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte, 

sem prévio e expresso consentimento da CBTU. 

11.3. A CONTRATADA deverá ainda: 

11.3.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de 

desperdícios/menor poluição, tais como:  

11.3.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-

poluentes;  

11.3.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de 

menor toxicidade; 

11.3.1.3.Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente 

elétrica) e água;  

11.3.1.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas 

práticas de redução de desperdícios/poluição; e  

11.3.1.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas 

atividades de limpeza, asseio e conservação.  

11.3.2. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que 

contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os 

para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 

pelas respectivas indústrias. 

11.3.3. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e aos 

frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados 

e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CBTU 
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12.1. A CBTU deverá disponibilizar à CONTRATADA, através de gestor deste 

contrato seu Código de Ética, seu Código de Conduta e Integridade e sua Política de 

Transações com Partes Relacionadas, em meio eletrônico e/ou físico. Além das 

obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de licitação, do termo 

de referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato, independente de 

transcrição, cabe à CBTU: 

 12.1.1. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e documentos 

necessários à CONTRATADA para a perfeita execução do contrato; 

 12.1.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver em 

conformidade com as especificações constantes deste contrato e do termo de referência; 

 12.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas neste contrato;  

 12.1.4. Fornecer condições adequadas para instalação dos equipamentos, quando 

for o caso; 

 12.1.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e legais cabíveis, 

mediante procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  

12.1.6. Expedir após vencido o prazo do Contrato, Termo de Quitação 

Recíproca, a ser assinado pelas partes, desde que não existam pendências físicas e/ou 

financeiras no Contrato. 

12.1.7. Cumprir, também, as responsabilidades constantes do Termo de 

Referência, ANEXO I.  

 12.1.8. Indicar os empregados para a gestão e fiscalização do contrato. 

 12.1.9. A CBTU dará publicidade, com periodicidade mínima semestral, em seu 

sítio eletrônico na internet, à relação de aquisições decorrentes deste contrato, 

compreendendo as informações previstas nos incisos do artigo 48, da Lei nº 13.303/2016. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRIBUTOS 

13.1. Atribui-se à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer 

tributos existentes à data da assinatura do Contrato, seja obrigação acessória ou principal 

e cuja incidência decorra, direta o indiretamente, do negócio jurídico aqui formulado, bem 

como seguros e licenças exigidas pelo Poder Público. 

13.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 

mencionados no item anterior, não transfere à CBTU a responsabilidade pelo seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato ou restringir a regularização. 
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13.3. Em caso de alteração das alíquotas dos tributos ou instituição de novos a partir 

da data da apresentação da proposta que venham a incidir diretamente nos preços do 

objeto do Contrato, estes preços poderão ser alterados desde que comprovado por meio 

de documento hábil a ser apresentado pela CONTRATADA tão logo sejam oficialmente 

publicados. 

13.4.    O disposto no item anterior não se aplica se qualquer dos eventos acima resultar 

de mora imputável à CONTRATADA. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXONERAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADES 

14.1. As partes não são responsáveis pelo inadimplemento que resultar de casos 

fortuitos ou de força maior previsto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

14.2. A parte cuja obrigação for impedida ou retardada por qualquer dos fatos ou 

atos acima mencionados, deverá, imediatamente, comunicar e provar a ocorrência, 

expondo as razões pelas quais está compelida a retardar a execução do pactuado.  

14.3. Cessando o impedimento, aplica-se, se for o caso, o disposto nos itens 3.3 e 3.4 

da Cláusula Terceira. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. Cada uma das partes designará gestor e fiscal, mediante troca de 

correspondência no prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente contrato, 

sendo suas deliberações suficientes para o cumprimento das obrigações dos cronogramas 

físico e financeiro do contrato. Tais documentos serão havidos como parte integrante e 

complementar do presente contrato. 

15.2. A fiscalização e a supervisão do Contrato ficarão a cargo da CBTU, que, entre 

outras atribuições que lhe são próprias, terá o encargo de acompanhar a execução do 

contrato e sua conformidade com as disposições contratuais, apontando os atrasos e fatos 

ocorridos durante a execução dos serviços passíveis de sanções. 

 15.2.1. As atividades de fiscalização deverão observar as regras estabelecidas 

neste contrato, no edital de licitação, no termo de referência e na proposta da 

CONTRATADA, bem como a legislação aplicável e as normas internas específicas da 

CBTU, em especial o RILC/CBTU e a Resolução do Diretor de Administração e Finanças 

nº 031-09, de 20 de fevereiro de 2009, ou outra que venha a substituí-la. 
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15.3.        Conforme a Resolução Interna da Superintendência de Trens Urbanos de João 

Pessoa nº XXXXX, foram nomeados os seguintes empregados como gestor, fiscal e 

suplente: 

 

 Gestor:  

 Gestor Substituto:  

 Fiscais:  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONSÓRCIO OU 

SUBCONTRATAÇÃO 

16.1.  Será permitida a participação de consórcios.  

16.2. Não será permitida a subcontratação para o referido processo, não sendo 

permitido transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços do presente contrato.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SIGILO 

17.1. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo relativamente aos dados, 

materiais, documentos e informações de natureza sigilosa que venha a ter acesso em 

decorrência da execução deste contrato, responsabilizando-se pela orientação de seus 

empregados acerca desta Cláusula e respondendo, em caso de descumprimento da 

mesma, na forma da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 e demais normas 

aplicáveis. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CESSÃO DO CONTRATO 

18.1. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os 

direitos e obrigações assumidos nesse contrato, bem como caucioná-lo ou utilizá-lo para 

qualquer operação financeira. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DIREITOS PATRIMONIAIS E 

AUTORAIS 

19.1. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos 

especializados desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas 

decorrentes da execução deste contrato passam a ser propriedade da CBTU, sem prejuízo 

da preservação da identificação dos respectivos autores e da responsabilidade técnica a 

eles atribuída. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81, da Lei 

nº 13.303/2016. 

 20.1.1 As alterações contratuais serão formalizadas através de Termo Aditivo. 

20.2. A celebração de aditamentos contratuais deverá ser precedida de acordo entre 

as partes e atenderá às regras dispostas nos artigos 232 e 234, do RILC/CBTU. 

20.3. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, facultada a supressão acima deste limite, 

observada, em ambos os casos, a necessidade de acordo prévio entre as partes. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

21.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções à CONTRATADA, o atraso 

injustificado na execução deste contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial. 

21.2. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeita a CONTRATADA à 

multa de mora, nos termos do art. 82, da Lei nº 13.303/2016. 

 21.2.1. A multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre a parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento). 

 21.2.2. A multa a que alude este item não impede que a CBTU rescinda e/ou 

aplique as outras sanções previstas neste contrato. 

21.3. A inexecução total ou parcial deste contrato sujeita a CONTRATADA às 

seguintes sanções, desde que observado o devido processo administrativo sancionador, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa: 

 21.3.1. Advertência; 

 21.3.2. Multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo 

remanescente do contrato, no caso de sua inexecução parcial; 

 21.3.3. Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no 

caso de sua inexecução total; e  

 21.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com toda a CBTU, incluindo a Administração Central e as Superintendências 

de Trens Urbanos, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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21.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo sancionador, será 

executada na seguinte ordem: 

 21.4.1. Mediante envio, pelo gestor do contrato, de Guia de Recolhimento da 

União – GRU, à CONTRATADA, para pagamento no prazo definido pela autoridade 

competente; 

 21.4.2. Mediante desconto da garantia de execução, caso prevista; 

 21.4.3. Mediante descontos dos pagamentos eventualmente devidos pela 

CBTU, caso a multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, sem prejuízo da 

perda desta; ou 

 21.4.4. Mediante processo de execução, valendo o presente contrato como 

título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Novo Código 

Processual Civil. 

21.5. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a CBTU poderá ser aplicada à CONTRATADA nas hipóteses previstas 

pelo art. 245, do RILC/CBTU. 

21.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão também ser aplicadas às empresas 

ou aos profissionais que, em razão deste contrato: 

 21.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 21.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; ou 

 21.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.7. O processo administrativo sancionador observará o disposto nos artigos 247 e 

248, do RILC/CBTU. 

21.8. Aplicam-se a este contrato as normas de direito penal previstas no Capítulo II-

B do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal). 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO E RESCISÃO  

22.1. Este contrato será extinto: 

 22.1.1. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou 

condição nele prevista; 

 22.1.2. Pelo término do seu prazo de vigência; 
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 22.1.3. Pela sua rescisão. 

22.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

 22.2.1. Por ato unilateral de qualquer das partes, precedido de comunicação 

escrita e fundamentada da parte interessada a ser enviada a outra parte com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

  22.2.1.1. Na hipótese de serviços continuados de caráter essencial, o prazo 

a que alude o subitem acima não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias. 

 22.2.2. Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo de distrato, desde 

que haja conveniência para a CBTU; 

 22.2.3. Pela via judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

22.3. Constituem motivos para a rescisão deste contrato as hipóteses previstas no art. 

240, do RILC/CBTU. 

22.4. Quando a rescisão deste contrato ocorrer sem que haja culpa da outra parte 

contratante, será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente 

comprovados. 

22.5. A rescisão deste contrato será devidamente publicada no Diário Oficial da 

União. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

23.1. Das penalidades aplicadas em decorrência deste contrato caberá recurso, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da ciência do ato.

 23.1.1. Os recursos obedecerão ao disposto no art. 251, do RILC/CBTU. 

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – COMUNICAÇÃO ENTRE AS 

PARTES 

24.1. Fica estabelecido que quaisquer avisos e/ou comunicações entre as partes serão 

efetuados por escrito e dirigidos para os seguintes endereços: 

 24.1.1. Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU 

  24.1.1.1. Endereço: Praça Procópio Ferreira, nº 86 – Centro – Rio de 

Janeiro/RJ – CEP.: 20221-901; 

  24.1.1.2. Correio Eletrônico: 

  24.1.1.3. Telefone: 
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                       24.1.2.Empresa:  

  24.1.2.1. Endereço:  

  24.1.2.2. Correio Eletrônico:  

  24.1.2.3. Telefone:  

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – ANEXOS 

25.1. Integram este contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos: 

 25.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

 25.1.2. ANEXO II – Proposta de Preços da CONTRATADA, datada de 

..../..../20_; 

 25.1.3. Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90002/2026; 

 25.1.4. O Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos 

e Convênios, da CBTU – RILC/CBTU, disponível em: 

https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf. 

25.2. Em caso de divergência entre as disposições do presente Contrato e as dos 

documentos referidos nesta Cláusula prevalecerão a do Edital. 

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

26.1. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução do objeto 

contratual ou da interpretação das Cláusulas deste contrato serão decididos pela CBTU, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303/2016 e no RILC/CBTU, bem como dos 

preceitos de direito privado. 

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

27.1. Incumbirá à CBTU providenciar a publicação do extrato deste Contrato no 

Diário Oficial da União, até o último dia útil do mês subsequente ao de sua celebração. 

 27.1.1. No mesmo prazo estipulado no item será disponibilizada a integralidade 

deste contrato no sítio eletrônico da CBTU na internet. 

 

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FORO 

https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf
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28.1. As partes contratantes elegem o foro da Secção Judiciária de João Pessoa-PB, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 

qualquer questão oriunda deste Contrato. 

 

Assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente, por si, seus herdeiros e ou 

sucessores, na presença das testemunhas abaixo.  

 

João Pessoa-PB,         de                             de 2026. 

 

CBTU                                                                      CONTRATADA 

____________________              ___________________ 

Superintendente 

 

_______________________ 

GIAFI 

 

Testemunhas: 

1- __________________________                          2- ____________________ 
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